
Diário Oficial 
 

__________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

E-mails: dioprima@pva.mt.gov.br | dioprima@outlook.com | Tel.: (66) 3498-3333                                                                   Endereço Eletrônico: https://primaveradoleste.mt.gov.br/dioprima.html 

 

DIOPRIMA - Diário Oficial de Primavera do Leste - MT • Primavera do Leste - MT, 17 de maio de 2023 • Edição 2511 • Ano XVII • Lei nº 946 de 21 de setembro de 2006. 

PODER EXECUTIVO 
 

 
 

 

  

EDITAIS 

 

 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019 

Edital de Convocação nº. 447, de 17 de maio de 2023. 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN , PREFEITO MUNICIPAL DE 

PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 

suas atribuições legais, e de acordo com o que determina o Artigo 37, item 

II da Constituição Federal, artigo 45 da Lei Municipal nº 679/2001. 

  

Considerando o Ofício nº 0853/2023/RH/SMS/SUS de lavra da Secretaria 

Municipal de Saúde o qual solicita convocação mediante Concurso Público 

Municipal 01/2019 para o cargo de NUTRICIONISTA 40 H SM. 

  

Resolve, 

  

1. Convocar o candidato relacionado no quadro “1”, classificado no con-

curso público 01/2019, de acordo com a ordem de classificação do edital de 

homologação nº 20.01/2019, a comparecer no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data de publicação deste edital, na Coordenadoria de Re-

cursos Humanos desta Prefeitura, à Rua Maringá, 444, Centro, nesta Cidade, 

no horário das 07:00 às 11:00, para providências quanto à nomeação e posse, 

em conformidade o que dispõe a legislação. 

  

1.1. O candidato deverá apresentar os documentos constante do Anexo I; 

  

1.2. Para realização da perícia médica, em cumprimento da exigência do 

item 17, do Anexo I, o candidato deverá estar de posse dos resultados dos 

exames médicos constante do Anexo II, conforme exigência do cargo, agen-

dando data e horário para a realização da perícia médica, através do telefone 

(66) 3498-3333 ramal 238; 

  

2 O não comparecimento do candidato no prazo de 30 (trinta) dias, a partir 

da data de publicação do presente edital e a não apresentação da documen-

tação prevista acima, implicará no reconhecimento da DESISTÊNCIA E 

RENÚNCIA quanto ao preenchimento do cargo para o qual foi aprovado, 

reservando-se à Administração o direito de convocar o próximo candidato. 

  

Quadro 1 

 

NUTRICIONISTA 40 H SM 

INSC. NOME 

206892 INGRID MAGDA BREUNIG FORNARA 

  

Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 17 de maio de 2023. 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

ANEXO I 

DOS DOCUMENTOS PARA NOMEAÇÃO E POSSE 

 

I – Para todos os 

cargos 

1. Cédula de Identidade ou carteira de Identidade Pro-

fissional, se for o caso; * 

2. CPF; * 

3. 2 fotos 3x4 recente; 
4. Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso na 

área de atuação exigida no Edital, reconhecido pelo 

MEC; * 

5. Carteira de Trabalho (página de identificação do 

trabalhador frente e verso); 

6. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 

7. Certidão de nascimento ou casamento ou averba-

ção, se houver; * 
8. Certidão de Quitação Eleitoral;* 

9. Certificado de Reservista, de isenção ou de dis-

pensa do Serviço Militar (se do sexo masculino);* 

10. Comprovante de endereço atualizado; 

11. CPF do cônjuge; 

12. CPF do pai e da mãe;  

13. CPF dos filhos dependentes; 
14. Certidão de nascimento dos filhos menores de 18 

anos; 

15. Carteira de vacinação para filhos menores de 14 

anos; 

16. Comprovante de conta bancária, no banco que ad-

ministra a folha de salários; 

17. Atestado de Sanidade e Capacidade Física APTO 

(original) expedido pela Junta de Perícias Médicas do 
Município;  

18. Exames Médicos, conforme Anexo II; 

19. Declaração de não acúmulo de cargo - Anexo III; 

20. Declaração de que não foi demitido por justa 

causa – Anexo IV; 

21. Declaração de bens e valores que constituem seu 

patrimônio e de seus dependentes – Anexo V; 

22. Questionário para avaliação da capacidade de sa-
úde física e mental – Anexo VI;  

23. Certidão negativa de antecedentes criminais de 1º 

e 2º grau da Justiça Estadual dos lugares que residiu 

nos últimos 05 anos; 

24. Certidão negativa de antecedentes criminais de 1º 

e 2º grau da Justiça Federal dos lugares que residiu 

nos últimos 05 anos; 
25. Outros que estiverem presentes no edital do Con-

curso. 

 

II – Para os car-

gos com profissão 

regulamentada 

1. Documentos do item I; 

2. Carteira de Identidade Profissional* ou Certidão 

comprobatória de registro no respectivo Conselho de 

Classe; 

3. Declaração de não estar cumprindo penalidade im-
posta após regular processo administrativo, que o im-

peça, ainda que temporariamente, de exercer a profis-

são; 

4. Certidão de quitação com as demais obrigações le-

gais do órgão fiscalizador do exercício profissional. 

III – Para os car-

gos de Motorista, 

operador de Ma-

quinas e os que 

exigem porte de 

CNH 

1. Documentos constantes do item I; 

2. Carteira Nacional de Habilitação – CNH, categoria 

conforme a exigência para o cargo;* 

3. Certidão de Pontuação de CNH (Através de con-
sulta do RENACH – Registro Nacional de Carteira de 

Habilitação, junto ao Detran). 

* Documentos deverão ser autenticados em cartório. 
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ANEXO II 

DOS EXAMES MÉDICOS PARA NOMEAÇÃO E POSSE 

 

I – Para todos os 

cargos 

1. Hemograma completo; 
2. Tipagem sanguínea; 

3. Glicemia (em jejum); 

4. Eletrocardiograma (com avaliação cardiológica, 
se patológico, definir o grau); 

5. Raios-X do tórax PA (com laudo) 

6. Colpocitologia oncótica (mulheres acima dos 35 
anos de idade); 

7. Avaliação Psicológica. 

II – Para cargos 

cuja função seja 

condução de ve-

ículos – (Moto-

rista e Operado-

res de Máqui-

nas). 

1. Exames atestados no item I; 
2. Eletroencefalograma com avaliação neuroló-

gica; 

3. Exame oftalmológico com acuidade visual e 
fundo de olho; 

4. Audiometria total. 

III – Para os 

cargos cuja fun-

ção seja mani-

pulação de ali-

mentos e bebi-

das 

1. Exames atestados no item I; 

2. Coprocultura; 

3. VDRL; 

4. Protoparasitologia; 

5. Urina tipo I 

IV – Para os 

cargos cuja fun-

ção seja limpeza 

e higienização 

de ambientes 

1. Exames atestados no item I; 
2. Raio X coluna Vertebral (AP e P), Cervical, To-

rácica e Lombo Sacral. 

V – Para os car-

gos de professor 

1. Exames atestados no item I; 

2. Exame otorrinolaringológico de cordas vocais; 
3. Audiometria (com laudo fonoaudiológico); 

4. Exame oftalmológico com acuidade visual e 

fundo de olho; 
5. EEG (Eletroencefalograma com parecer neuro-

lógico): 

 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO FOI DEMITIDO POR JUSTA 

CAUSA 

Eu,_____________________________________________, abaixo assi-

nado, portador(a) do RG n°_____________________________, e do CPF 

sob o n° _________________________, DECLARO(A) para fins de posse 
no cargo de ______________________________________________ do 

Quadro de Servidores da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, QUE 

NÃO FUI, demitido(a) por justa causa em decorrência de processo admi-
nistrativo ou criminal do Serviço Público Federal, Estadual ou Municipal, 

da administração direta ou indireta, e que não me encontro respondendo a 

nenhum processo dessa natureza. 

DECLARO ainda, ter ciência de que a não veracidade da informação pres-

tada poderá acarretar responsabilização civil, penal e administrativa, ge-

rando as conseqüências previstas em lei. 
 

Primavera do Leste, ______ de ______________de __________. 

 
________________________________________ 

Declarante 

 
 

 

 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO DE CARGOS 

E QUE NÃO RECEBE PROVENTOS DE APOSENTADORIA 

 

Eu,____________________________________________, abaixo assi-

nado, portador(a) do RG n°________________________, e do CPF sob o 
n° ____________________________, DECLARO(A) para fins de posse 

no cargo de _______________________ do Quadro de Servidores da Pre-

feitura Municipal de Primavera do Leste, QUE NÃO ESTÁ em disponibi-

lidade, em licença para tratar de interesse particular, nem OCUPA NE-

NHUM cargo, função ou emprego público junto à Administração Pública 

Direta, Autarquias, Fundações, Empresas Públicas, Sociedade de Economia 
Mista, suas subsidiarias e sociedades controladas direta ou indiretamente 

pelo poder público, de conformidade com os incisos XVI e XVII do art. 37, 

da Constituição Federal de 1988. 

DECLARA, outrossim, QUE NÃO PERCEBE proventos de aposentado-

ria decorrente do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 da CF/88, que seja inacumu-

lável com a carreira em que tomará posse. 

DECLARA, mais, estar ciente de que deve comunicar à Prefeitura Munici-

pal de Primavera do Leste qualquer alteração que venha a ocorrer em sua 

vida funcional que não atenda às determinações legais vigentes relativa-

mente à acumulação de cargos, sob pena de responder processo administra-

tivo disciplinar previsto na Lei Municipal nº 679 de 25 de setembro de 2001. 

DECLARA, ainda, estar ciente de que prestar declaração falsa é crime pre-
visto no art. 299 do Código Penal Brasileiro, sujeitando-se às penas, sem 

prejuízo de outras sanções cabíveis. 

DECLARA, por fim, que toma ciência de toda a legislação supra referida. 

 

Primavera do Leste - MT, ______ de ______________de __________ 

 
 

 

________________________________________________ 
Assinatura 

 

 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE BENS E VALORES 

 

Eu,_________________________________________, abaixo assinado, 
portador(a) do RG n°_________________________, e do CPF sob o n° 

________________________, DECLARO(A) para fins de posse no cargo 

de _________________________ do Quadro de Servidores da Prefeitura 
Municipal de Primavera do Leste, em cumprimento às disposições legais 

pertinentes que: 

a) [   ] Não possuo bens e valores patrimoniais. 
b) [  ] Integram meu patrimônio os bens e valores discriminados no quadro 

abaixo (imóveis urbanos ou rural, veículos, máquinas, semoventes, di-
nheiro, títulos, ações ou qualquer bens e valores patrimoniais localizados no 

País ou Exterior). 

 
DISCRIMINAÇÃO DO BEM 

 

VALOR (R$) 

  

  

  

  

OBS: A presente declaração deverá abranger o patrimônio do cônjuge, 

companheiro(a) filho(a) ou qualquer pessoa que viva sob a dependência 
econômica do declarante. 

 

Declaro ainda ter ciência de que a não veracidade das informações prestadas 

poderá acarretar responsabilização civil, penal e administrativa, gerando as 
conseqüências previstas na legislação vigente. 

 

Primavera do Leste, ______ de ______________de __________. 
 

_______________________________________ 

Declarante 

 

 

 

ANEXO VI 

QUESTIONÁRIO PARA AVALIAÇÃO  

DA CAPACIDADE DE SAÚDE FISICA E MENTAL 

 

Senhor(a) Candidato(a) 

 

Esta declaração é pessoal e deve corresponder com a realidade fática. 

Esse documento é sigiloso e permanecerá em seus assentos funcionais. 

Em caso de informações falsas será apurada em data oportuna, através 

de instrumento próprio, sem prejuízo de responsabilização cível e cri-

minal. 

 

Nome:  

Idade:  
Sexo: (    ) F   (    ) 

M 

Cargo: 

RG: CPF: 

 

Responda as perguntas abaixo: 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019 

Edital de Convocação nº. 448, de 17 de maio de 2023. 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN , PREFEITO MUNICIPAL DE 

PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 

suas atribuições legais, e de acordo com o que determina o Artigo 37, item 

II da Constituição Federal, artigo 45 da Lei Municipal nº 679/2001. 

  

Considerando os Ofícios nº 0708 e 0849/2023/RH/SMS/SUS de lavra da 

Secretaria Municipal de Saúde o qual solicita convocação mediante Con-

curso Público Municipal 01/2019 para o cargo de FISIOTERAPEUTA. 

  

Resolve, 

  

1. Convocar o candidato relacionado no quadro “1”, classificado no con-

curso público 01/2019, de acordo com a ordem de classificação do edital de 

homologação nº 20.01/2019, a comparecer no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data de publicação deste edital, na Coordenadoria de Re-

cursos Humanos desta Prefeitura, à Rua Maringá, 444, Centro, nesta Cidade, 

no horário das 07:00 às 11:00, para providências quanto à nomeação e posse, 

em conformidade o que dispõe a legislação. 

  

1.1. O candidato deverá apresentar os documentos constante do Anexo I; 

  

1.2. Para realização da perícia médica, em cumprimento da exigência do 

item 17, do Anexo I, o candidato deverá estar de posse dos resultados dos 

exames médicos constante do Anexo II, conforme exigência do cargo, agen-

dando data e horário para a realização da perícia médica, através do telefone 

(66) 3498-3333 ramal 238; 

  

2. O não comparecimento do candidato no prazo de 30 (trinta) dias, a partir 

da data de publicação do presente edital e a não apresentação da documen-

tação prevista acima, implicará no reconhecimento da DESISTÊNCIA E 

RENÚNCIA quanto ao preenchimento do cargo para o qual foi aprovado, 

reservando-se à Administração o direito de convocar o próximo candidato. 

  

Quadro 1 

 

FISIOTERAPEUTA 

INSC. NOME 

217338 CLAUDIANE RODRIGUES GOMES 

  

Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 17 de maio de 2023. 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

1) Você tem apresentado ou já apresentou alterações de saúde?   

(    ) Sim        (    ) Não 

 Se sim, descrevê-las (quando, como, por que, etc.): 
 

2) Quando você procurou atendimento médico (clínico geral ou especia-

lista) para verificar os sintomas? 
(   ) Nunca  (   ) Nos  últimos 2 anos   (   ) Nos últimos 5 anos  (  ) Não sei 

 

3) Está em uso de medicamentos nos últimos 30 dias?  (    ) sim   (    ) não 
Se sim, descrever: quais medicações, quando começou a tomar, por quanto 

tempo deverá fazer uso, se o medicamento é continuado. 

 
4) Faz tratamento de saúde fora do domicilio? (    ) sim    (    ) não 

Em caso afirmativo, citar o Município e Estado:  

 
5) Você já foi internado em hospital?     (   ) Sim  (   )Não 

Quando e porque?  

 
6) Você apresenta deficiência auditiva ou visual? 

(   ) Sim     (   ) Não   (   ) Não sei   (   ) As vezes           Qual? 

  
7) Você apresenta alguma  deficiência física? 

(   ) Sim   (   ) Não   (   ) Não sei            Qual? 

 
8) Você já se envolveu em acidentes? 

(   ) Sim    (   ) Não              Qual? 

 
9) Você apresenta alguma doença que necessita acompanhamento ambula-

torial como Diabetes, insuficiência renal, hemofilia, problemas cardíacos, 

batedeira, cansaço fácil, problemas neurológicos, etc? 
(   ) Sim  (   ) Não    (   ) Não sei            Qual? 

 

10) Você já teve ‘’Desmaios’’, ’’ Ataques’’, ’’Crises Convulsivas’’, ‘’Ton-
turas’’, ’’Sonolência Diurna’’, Insônia’’? 

(   ) Sim  (   ) Não  (   ) Não sei             Há quanto tempo?  

 
Quando foi a última vez? 

 
11) Você tem apresentado ou já apresentou alterações emocionais e/ou de 

comportamento?  (   ) sim   (    ) não                                                         Se 

sim, descrevê-las (quando, como, por que, etc.): 
 

12) Você já necessitou ou faz algum tratamento psiquiátrico? 

(   ) Sim   (   ) Não   (   ) Não sei         Qual, quando e por quê? 
 

13) Está em uso ou já fez uso de medicações psicotrópicas (antidepressivos, 

benzodiazepínicos, barbitúricos, antipsicóticos, anticonvulsivantes, etc., nos 
últimos 30 dias? (    ) sim   (    ) não ,                                          Se sim, 

descrever (quais medicações, quando, por quanto tempo, etc.): 

 
14) Faz uso de álcool e/ou Substâncias Entorpecentes?  (  ) sim   (   ) não. 

Em caso afirmativo para a pergunta acima descrever a forma de uso (idade 

de início, quantidade e freqüência de uso, prejuízos pessoais, etc.): 
 

15) Você (Caso não se encaixar em nenhuma situação, NÃO MAR-

CAR): 

(    ) tem dificuldade de esperar. 

(    ) age muitas vezes antes de raciocinar. 

(    ) é explosivo(a). 
(    ) come, compra e/ou joga sem muito controle. 

(    ) fica muito tenso, está o tempo todo tenso, com “os nervos à flor da 

pele”, 
(    ) não consegue organizar seus afazeres devido ao nervosismo, etc. 

(    ) passa mal diante de desafios, 

(    ) entristece com facilidade e tem dificuldades em reverter à tristeza. 
(    ) acha que os outros são melhores ou fazem as coisas sempre melhor do 

que você. 

(    ) prefere ficar mais sozinho(a). 
(    ) prefere fazer atividades mais solitárias. 

(    ) sente-se ansioso(a) diante de pessoas principalmente se não as co-

nhece ou conhece pouco. 
 
16) Outras anotações: 

Eu _______________________________ declaro sob pena de responsabilidade que 

as informações neste documento expressam a verdade. 

 Primavera do Leste, ______ de ______________de __________. 

 

________________________________________ 

Declarante 
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ANEXO I 

DOS DOCUMENTOS PARA NOMEAÇÃO E POSSE 

 

I – Para todos os 

cargos 

1. Cédula de Identidade ou carteira de Identidade 

Profissional, se for o caso; * 

2. CPF; * 

3. 2 fotos 3x4 recente; 

4. Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso 

na área de atuação exigida no Edital, reconhecido 

pelo MEC; * 

5. Carteira de Trabalho (página de identificação do 

trabalhador frente e verso); 

6. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 

7. Certidão de nascimento ou casamento ou aver-

bação, se houver; * 

8. Certidão de Quitação Eleitoral;* 

9. Certificado de Reservista, de isenção ou de dis-

pensa do Serviço Militar (se do sexo masculino);* 

10. Comprovante de endereço atualizado; 

11. CPF do cônjuge; 

12. CPF do pai e da mãe;  

13. CPF dos filhos dependentes; 

14. Certidão de nascimento dos filhos menores de 

18 anos; 

15. Carteira de vacinação para filhos menores de 

14 anos; 

16. Comprovante de conta bancária, no banco que 

administra a folha de salários; 

17. Atestado de Sanidade e Capacidade Física 

APTO (original) expedido pela Junta de Perícias 

Médicas do Município;  

18. Exames Médicos, conforme Anexo II; 

19. Declaração de não acúmulo de cargo - Anexo 

III; 

20. Declaração de que não foi demitido por justa 

causa – Anexo IV; 

21. Declaração de bens e valores que constituem 

seu patrimônio e de seus dependentes – Anexo V; 

22. Questionário para avaliação da capacidade de 

saúde física e mental – Anexo VI;  

23. Certidão negativa de antecedentes criminais de 

1º e 2º grau da Justiça Estadual dos lugares que 

residiu nos últimos 05 anos; 

24. Certidão negativa de antecedentes criminais de 

1º e 2º grau da Justiça Federal dos lugares que re-

sidiu nos últimos 05 anos; 

25. Outros que estiverem presentes no edital do 

Concurso. 

 

II – Para os car-

gos com profis-

são regulamen-

tada 

1. Documentos do item I; 

2. Carteira de Identidade Profissional* ou Certi-

dão comprobatória de registro no respectivo Con-

selho de Classe; 

3. Declaração de não estar cumprindo penalidade 

imposta após regular processo administrativo, que 

o impeça, ainda que temporariamente, de exercer 

a profissão; 

4. Certidão de quitação com as demais obrigações 

legais do órgão fiscalizador do exercício profissi-

onal. 

III – Para os car-

gos de Moto-

rista, operador 

de Maquinas e os 

que exigem porte 

de CNH 

1. Documentos constantes do item I; 

2. Carteira Nacional de Habilitação – CNH, cate-

goria conforme a exigência para o cargo;* 

3. Certidão de Pontuação de CNH (Através de 

consulta do RENACH – Registro Nacional de 

Carteira de Habilitação, junto ao Detran). 

* Documentos deverão ser autenticados em cartório. 

ANEXO II 

DOS EXAMES MÉDICOS PARA NOMEAÇÃO E POSSE 

 

I – Para todos os 

cargos 

1. Hemograma completo; 
2. Tipagem sanguínea; 

3. Glicemia (em jejum); 

4. Eletrocardiograma (com avaliação cardiológica, 
se patológico, definir o grau); 

5. Raios-X do tórax PA (com laudo) 

6. Colpocitologia oncótica (mulheres acima dos 35 
anos de idade); 

7. Avaliação Psicológica. 

II – Para cargos 

cuja função seja 

condução de ve-

ículos – (Moto-

rista e Operado-

res de Máqui-

nas). 

1. Exames atestados no item I; 
2. Eletroencefalograma com avaliação neuroló-

gica; 

3. Exame oftalmológico com acuidade visual e 
fundo de olho; 

4. Audiometria total. 

III – Para os 

cargos cuja fun-

ção seja mani-

pulação de ali-

mentos e bebi-

das 

1. Exames atestados no item I; 

2. Coprocultura; 

3. VDRL; 

4. Protoparasitologia; 

5. Urina tipo I 

IV – Para os 

cargos cuja fun-

ção seja limpeza 

e higienização 

de ambientes 

1. Exames atestados no item I; 
2. Raio X coluna Vertebral (AP e P), Cervical, To-

rácica e Lombo Sacral. 

V – Para os car-

gos de professor 

1. Exames atestados no item I; 

2. Exame otorrinolaringológico de cordas vocais; 
3. Audiometria (com laudo fonoaudiológico); 

4. Exame oftalmológico com acuidade visual e 

fundo de olho; 
5. EEG (Eletroencefalograma com parecer neuro-

lógico): 

 

 

 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO DE CARGOS 

E QUE NÃO RECEBE PROVENTOS DE APOSENTADORIA 

 

Eu,____________________________________________, abaixo assi-

nado, portador(a) do RG n°________________________, e do CPF sob o 
n° ____________________________, DECLARO(A) para fins de posse 

no cargo de _______________________ do Quadro de Servidores da Pre-

feitura Municipal de Primavera do Leste, QUE NÃO ESTÁ em disponibi-

lidade, em licença para tratar de interesse particular, nem OCUPA NE-

NHUM cargo, função ou emprego público junto à Administração Pública 

Direta, Autarquias, Fundações, Empresas Públicas, Sociedade de Economia 
Mista, suas subsidiarias e sociedades controladas direta ou indiretamente 

pelo poder público, de conformidade com os incisos XVI e XVII do art. 37, 
da Constituição Federal de 1988. 

DECLARA, outrossim, QUE NÃO PERCEBE proventos de aposentado-

ria decorrente do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 da CF/88, que seja inacumu-

lável com a carreira em que tomará posse. 

DECLARA, mais, estar ciente de que deve comunicar à Prefeitura Munici-

pal de Primavera do Leste qualquer alteração que venha a ocorrer em sua 

vida funcional que não atenda às determinações legais vigentes relativa-

mente à acumulação de cargos, sob pena de responder processo administra-

tivo disciplinar previsto na Lei Municipal nº 679 de 25 de setembro de 2001. 

DECLARA, ainda, estar ciente de que prestar declaração falsa é crime pre-

visto no art. 299 do Código Penal Brasileiro, sujeitando-se às penas, sem 

prejuízo de outras sanções cabíveis. 

DECLARA, por fim, que toma ciência de toda a legislação supra referida. 

 

Primavera do Leste - MT, ______ de ______________de __________ 
 

 

 
________________________________________________ 

Assinatura 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO FOI DEMITIDO POR JUSTA 

CAUSA 

Eu,_____________________________________________, abaixo assi-

nado, portador(a) do RG n°_____________________________, e do CPF 

sob o n° _________________________, DECLARO(A) para fins de posse 
no cargo de ______________________________________________ do 

Quadro de Servidores da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, QUE 

NÃO FUI, demitido(a) por justa causa em decorrência de processo admi-
nistrativo ou criminal do Serviço Público Federal, Estadual ou Municipal, 

da administração direta ou indireta, e que não me encontro respondendo a 

nenhum processo dessa natureza. 

DECLARO ainda, ter ciência de que a não veracidade da informação pres-

tada poderá acarretar responsabilização civil, penal e administrativa, ge-

rando as conseqüências previstas em lei. 
 

Primavera do Leste, ______ de ______________de __________. 

 
________________________________________ 

Declarante 

 
 

 

 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE BENS E VALORES 

 

Eu,_________________________________________, abaixo assinado, 

portador(a) do RG n°_________________________, e do CPF sob o n° 
________________________, DECLARO(A) para fins de posse no cargo 

de _________________________ do Quadro de Servidores da Prefeitura 

Municipal de Primavera do Leste, em cumprimento às disposições legais 
pertinentes que: 

a) [   ] Não possuo bens e valores patrimoniais. 

b) [  ] Integram meu patrimônio os bens e valores discriminados no quadro 
abaixo (imóveis urbanos ou rural, veículos, máquinas, semoventes, di-

nheiro, títulos, ações ou qualquer bens e valores patrimoniais localizados no 

País ou Exterior). 

 
DISCRIMINAÇÃO DO BEM 

 

VALOR (R$) 

  

  

  

  

OBS: A presente declaração deverá abranger o patrimônio do cônjuge, 

companheiro(a) filho(a) ou qualquer pessoa que viva sob a dependência 

econômica do declarante. 

 

Declaro ainda ter ciência de que a não veracidade das informações prestadas 
poderá acarretar responsabilização civil, penal e administrativa, gerando as 

conseqüências previstas na legislação vigente. 

 
Primavera do Leste, ______ de ______________de __________. 

 

_______________________________________ 
Declarante 

 

 

 

ANEXO VI 

QUESTIONÁRIO PARA AVALIAÇÃO  

DA CAPACIDADE DE SAÚDE FISICA E MENTAL 

 

Senhor(a) Candidato(a) 

 

Esta declaração é pessoal e deve corresponder com a realidade fática. 

Esse documento é sigiloso e permanecerá em seus assentos funcionais. 

Em caso de informações falsas será apurada em data oportuna, através 

de instrumento próprio, sem prejuízo de responsabilização cível e cri-

minal. 

 

Nome:  

Idade:  
Sexo: (    ) F   (    ) 

M 

Cargo: 

RG: CPF: 

 

Responda as perguntas abaixo: 

 

 

1) Você tem apresentado ou já apresentou alterações de saúde?   

(    ) Sim        (    ) Não 

 Se sim, descrevê-las (quando, como, por que, etc.): 
 

2) Quando você procurou atendimento médico (clínico geral ou especia-

lista) para verificar os sintomas? 
(   ) Nunca  (   ) Nos  últimos 2 anos   (   ) Nos últimos 5 anos  (  ) Não sei 

 

3) Está em uso de medicamentos nos últimos 30 dias?  (    ) sim   (    ) não 
Se sim, descrever: quais medicações, quando começou a tomar, por quanto 

tempo deverá fazer uso, se o medicamento é continuado. 

 
4) Faz tratamento de saúde fora do domicilio? (    ) sim    (    ) não 

Em caso afirmativo, citar o Município e Estado:  

 
5) Você já foi internado em hospital?     (   ) Sim  (   )Não 

Quando e porque?  

 
6) Você apresenta deficiência auditiva ou visual? 

(   ) Sim     (   ) Não   (   ) Não sei   (   ) As vezes           Qual? 

  
7) Você apresenta alguma  deficiência física? 

(   ) Sim   (   ) Não   (   ) Não sei            Qual? 

 
8) Você já se envolveu em acidentes? 

(   ) Sim    (   ) Não              Qual? 

 
9) Você apresenta alguma doença que necessita acompanhamento ambula-

torial como Diabetes, insuficiência renal, hemofilia, problemas cardíacos, 

batedeira, cansaço fácil, problemas neurológicos, etc? 
(   ) Sim  (   ) Não    (   ) Não sei            Qual? 

 

10) Você já teve ‘’Desmaios’’, ’’ Ataques’’, ’’Crises Convulsivas’’, ‘’Ton-
turas’’, ’’Sonolência Diurna’’, Insônia’’? 

(   ) Sim  (   ) Não  (   ) Não sei             Há quanto tempo?  

 
Quando foi a última vez? 

 
11) Você tem apresentado ou já apresentou alterações emocionais e/ou de 

comportamento?  (   ) sim   (    ) não                                                         Se 

sim, descrevê-las (quando, como, por que, etc.): 
 

12) Você já necessitou ou faz algum tratamento psiquiátrico? 

(   ) Sim   (   ) Não   (   ) Não sei         Qual, quando e por quê? 
 

13) Está em uso ou já fez uso de medicações psicotrópicas (antidepressivos, 

benzodiazepínicos, barbitúricos, antipsicóticos, anticonvulsivantes, etc., nos 
últimos 30 dias? (    ) sim   (    ) não ,                                          Se sim, 

descrever (quais medicações, quando, por quanto tempo, etc.): 

 
14) Faz uso de álcool e/ou Substâncias Entorpecentes?  (  ) sim   (   ) não. 

Em caso afirmativo para a pergunta acima descrever a forma de uso (idade 

de início, quantidade e freqüência de uso, prejuízos pessoais, etc.): 
 

15) Você (Caso não se encaixar em nenhuma situação, NÃO MAR-

CAR): 

(    ) tem dificuldade de esperar. 

(    ) age muitas vezes antes de raciocinar. 

(    ) é explosivo(a). 
(    ) come, compra e/ou joga sem muito controle. 

(    ) fica muito tenso, está o tempo todo tenso, com “os nervos à flor da 

pele”, 
(    ) não consegue organizar seus afazeres devido ao nervosismo, etc. 

(    ) passa mal diante de desafios, 

(    ) entristece com facilidade e tem dificuldades em reverter à tristeza. 
(    ) acha que os outros são melhores ou fazem as coisas sempre melhor do 

que você. 

(    ) prefere ficar mais sozinho(a). 
(    ) prefere fazer atividades mais solitárias. 

(    ) sente-se ansioso(a) diante de pessoas principalmente se não as co-

nhece ou conhece pouco. 
 
16) Outras anotações: 

Eu _______________________________ declaro sob pena de responsabilidade que 

as informações neste documento expressam a verdade. 

 Primavera do Leste, ______ de ______________de __________. 

 

________________________________________ 

Declarante 
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ANEXO I 

DOS DOCUMENTOS PARA NOMEAÇÃO E POSSE 

 

I – Para todos os 

cargos 

1. Cédula de Identidade ou carteira de Identidade 

Profissional, se for o caso; * 
2. CPF; * 

3. 2 fotos 3x4 recente; 

4. Diploma ou Certificado de Conclusão de 
Curso na área de atuação exigida no Edital, reco-

nhecido pelo MEC; * 

5. Carteira de Trabalho (página de identificação 
do trabalhador frente e verso); 

6. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 

7. Certidão de nascimento ou casamento ou aver-
bação, se houver; * 

8. Certidão de Quitação Eleitoral;* 

9. Certificado de Reservista, de isenção ou de 
dispensa do Serviço Militar (se do sexo mascu-

lino);* 

10. Comprovante de endereço atualizado; 
11. CPF do cônjuge; 

12. CPF do pai e da mãe;  

13. CPF dos filhos dependentes; 
14. Certidão de nascimento dos filhos menores 

de 18 anos; 
15. Carteira de vacinação para filhos menores de 

14 anos; 

16. Comprovante de conta bancária, no banco 
que administra a folha de salários; 

17. Atestado de Sanidade e Capacidade Física 

APTO (original) expedido pela Junta de Perícias 
Médicas do Município;  

18. Exames Médicos, conforme Anexo II; 

19. Declaração de não acúmulo de cargo - Anexo 
III; 

20. Declaração de que não foi demitido por justa 

causa – Anexo IV; 
21. Declaração de bens e valores que constituem 

seu patrimônio e de seus dependentes – Anexo 

V; 
22. Questionário para avaliação da capacidade de 

saúde física e mental – Anexo VI;  

23. Certidão negativa de antecedentes criminais 
de 1º e 2º grau da Justiça Estadual dos lugares 

que residiu nos últimos 05 anos; 

24. Certidão negativa de antecedentes criminais 
de 1º e 2º grau da Justiça Federal dos lugares que 

residiu nos últimos 05 anos; 

25. Outros que estiverem presentes no edital do 
Concurso. 

 

II – Para os car-

gos com profis-

são regulamen-

tada 

1. Documentos do item I; 

2. Carteira de Identidade Profissional* ou Certi-
dão comprobatória de registro no respectivo 

Conselho de Classe; 

3. Declaração de não estar cumprindo penalidade 
imposta após regular processo administrativo, 

que o impeça, ainda que temporariamente, de 

exercer a profissão; 
4. Certidão de quitação com as demais obriga-

ções legais do órgão fiscalizador do exercício 

profissional. 

III – Para os 

cargos de Moto-

rista, operador 

de Maquinas e 

os que exigem 

porte de CNH 

1. Documentos constantes do item I; 

2. Carteira Nacional de Habilitação – CNH, cate-

goria conforme a exigência para o cargo;* 
3. Certidão de Pontuação de CNH (Através de 

consulta do RENACH – Registro Nacional de 

Carteira de Habilitação, junto ao Detran). 

* Documentos deverão ser autenticados em cartório. 

 
 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019 

Edital de Convocação nº. 449, de 17 de maio de 2023. 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN , PREFEITO MUNICIPAL DE 

PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 

suas atribuições legais, e de acordo com o que determina o Artigo 37, item 

II da Constituição Federal, artigo 45 da Lei Municipal nº 679/2001. 

  

Considerando o Ofício nº 0851/2023/RH/SMS/SUS de lavra da Secretaria 

Municipal de Saúde o qual solicita convocação mediante Concurso Público 

Municipal 01/2019 para o cargo de PSICÓLOGO. 

  

Resolve, 

  

1. Convocar o candidato relacionado no quadro “1”, classificado no con-

curso público 01/2019, de acordo com a ordem de classificação do edital de 

homologação nº 20.01/2019, a comparecer no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data de publicação deste edital, na Coordenadoria de Re-

cursos Humanos desta Prefeitura, à Rua Maringá, 444, Centro, nesta Cidade, 

no horário das 07:00 às 11:00, para providências quanto à nomeação e posse, 

em conformidade o que dispõe a legislação. 

  

1.1. O candidato deverá apresentar os documentos constante do Anexo I; 

  

1.2. Para realização da perícia médica, em cumprimento da exigência do 

item 17, do Anexo I, o candidato deverá estar de posse dos resultados dos 

exames médicos constante do Anexo II, conforme exigência do cargo, agen-

dando data e horário para a realização da perícia médica, através do telefone 

(66) 3498-3333 ramal 238; 

  

2. O não comparecimento do candidato no prazo de 30 (trinta) dias, a partir 

da data de publicação do presente edital e a não apresentação da documen-

tação prevista acima, implicará no reconhecimento da DESISTÊNCIA E 

RENÚNCIA quanto ao preenchimento do cargo para o qual foi aprovado, 

reservando-se à Administração o direito de convocar o próximo candidato. 

  

Quadro 1 

 

PSICÓLOGO 

INSC. NOME 

207038 ELISAMAR BRAMBILA SALBEGO ORTIZ 

  

Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 17 de maio de 2023. 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO II 

DOS EXAMES MÉDICOS PARA NOMEAÇÃO E POSSE 

 

I – Para todos os 

cargos 

1. Hemograma completo; 
2. Tipagem sanguínea; 

3. Glicemia (em jejum); 

4. Eletrocardiograma (com avaliação cardiológica, 
se patológico, definir o grau); 

5. Raios-X do tórax PA (com laudo) 

6. Colpocitologia oncótica (mulheres acima dos 35 
anos de idade); 

7. Avaliação Psicológica. 

II – Para cargos 

cuja função seja 

condução de ve-

ículos – (Moto-

rista e Operado-

res de Máqui-

nas). 

1. Exames atestados no item I; 
2. Eletroencefalograma com avaliação neuroló-

gica; 

3. Exame oftalmológico com acuidade visual e 
fundo de olho; 

4. Audiometria total. 

III – Para os 

cargos cuja fun-

ção seja mani-

pulação de ali-

mentos e bebi-

das 

1. Exames atestados no item I; 
2. Coprocultura; 

3. VDRL; 

4. Protoparasitologia; 
5. Urina tipo I 

IV – Para os 

cargos cuja fun-

ção seja limpeza 

e higienização 

de ambientes 

1. Exames atestados no item I; 
2. Raio X coluna Vertebral (AP e P), Cervical, To-

rácica e Lombo Sacral. 

V – Para os car-

gos de professor 

1. Exames atestados no item I; 

2. Exame otorrinolaringológico de cordas vocais; 
3. Audiometria (com laudo fonoaudiológico); 

4. Exame oftalmológico com acuidade visual e 

fundo de olho; 
5. EEG (Eletroencefalograma com parecer neuro-

lógico): 

 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO FOI DEMITIDO POR JUSTA 

CAUSA 

Eu,_____________________________________________, abaixo assi-

nado, portador(a) do RG n°_____________________________, e do CPF 

sob o n° _________________________, DECLARO(A) para fins de posse 
no cargo de ______________________________________________ do 

Quadro de Servidores da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, QUE 

NÃO FUI, demitido(a) por justa causa em decorrência de processo admi-
nistrativo ou criminal do Serviço Público Federal, Estadual ou Municipal, 

da administração direta ou indireta, e que não me encontro respondendo a 

nenhum processo dessa natureza. 

DECLARO ainda, ter ciência de que a não veracidade da informação pres-

tada poderá acarretar responsabilização civil, penal e administrativa, ge-

rando as conseqüências previstas em lei. 
 

Primavera do Leste, ______ de ______________de __________. 

 
________________________________________ 

Declarante 

 
 

 

 

 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO DE CARGOS 

E QUE NÃO RECEBE PROVENTOS DE APOSENTADORIA 

 

Eu,____________________________________________, abaixo assi-

nado, portador(a) do RG n°________________________, e do CPF sob o 

n° ____________________________, DECLARO(A) para fins de posse 
no cargo de _______________________ do Quadro de Servidores da Pre-

feitura Municipal de Primavera do Leste, QUE NÃO ESTÁ em disponibi-

lidade, em licença para tratar de interesse particular, nem OCUPA NE-

NHUM cargo, função ou emprego público junto à Administração Pública 

Direta, Autarquias, Fundações, Empresas Públicas, Sociedade de Economia 
Mista, suas subsidiarias e sociedades controladas direta ou indiretamente 

pelo poder público, de conformidade com os incisos XVI e XVII do art. 37, 

da Constituição Federal de 1988. 

DECLARA, outrossim, QUE NÃO PERCEBE proventos de aposentado-

ria decorrente do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 da CF/88, que seja inacumu-

lável com a carreira em que tomará posse. 

DECLARA, mais, estar ciente de que deve comunicar à Prefeitura Munici-

pal de Primavera do Leste qualquer alteração que venha a ocorrer em sua 

vida funcional que não atenda às determinações legais vigentes relativa-

mente à acumulação de cargos, sob pena de responder processo administra-

tivo disciplinar previsto na Lei Municipal nº 679 de 25 de setembro de 2001. 

DECLARA, ainda, estar ciente de que prestar declaração falsa é crime pre-
visto no art. 299 do Código Penal Brasileiro, sujeitando-se às penas, sem 

prejuízo de outras sanções cabíveis. 

DECLARA, por fim, que toma ciência de toda a legislação supra referida. 

 

Primavera do Leste - MT, ______ de ______________de __________ 

 
 

 

________________________________________________ 
Assinatura 

 

 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE BENS E VALORES 

 

Eu,_________________________________________, abaixo assinado, 
portador(a) do RG n°_________________________, e do CPF sob o n° 

________________________, DECLARO(A) para fins de posse no cargo 

de _________________________ do Quadro de Servidores da Prefeitura 
Municipal de Primavera do Leste, em cumprimento às disposições legais 

pertinentes que: 

a) [   ] Não possuo bens e valores patrimoniais. 
b) [  ] Integram meu patrimônio os bens e valores discriminados no quadro 

abaixo (imóveis urbanos ou rural, veículos, máquinas, semoventes, di-

nheiro, títulos, ações ou qualquer bens e valores patrimoniais localizados no 
País ou Exterior). 

 
DISCRIMINAÇÃO DO BEM 

 

VALOR (R$) 

  

  

  

  

OBS: A presente declaração deverá abranger o patrimônio do cônjuge, 

companheiro(a) filho(a) ou qualquer pessoa que viva sob a dependência 
econômica do declarante. 

 
Declaro ainda ter ciência de que a não veracidade das informações prestadas 

poderá acarretar responsabilização civil, penal e administrativa, gerando as 

conseqüências previstas na legislação vigente. 
 

Primavera do Leste, ______ de ______________de __________. 

 
_______________________________________ 

Declarante 

 

 

 

 

ANEXO VI 

QUESTIONÁRIO PARA AVALIAÇÃO  

DA CAPACIDADE DE SAÚDE FISICA E MENTAL 

 

Senhor(a) Candidato(a) 

 

Esta declaração é pessoal e deve corresponder com a realidade fática. 

Esse documento é sigiloso e permanecerá em seus assentos funcionais. 

Em caso de informações falsas será apurada em data oportuna, através 

de instrumento próprio, sem prejuízo de responsabilização cível e cri-

minal. 

 

Nome:  

Idade:  
Sexo: (    ) F   (    ) 

M 

Cargo: 

RG: CPF: 

 

Responda as perguntas abaixo: 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019 

Edital de Convocação nº. 450, de 17 de maio de 2023. 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN , PREFEITO MUNICIPAL DE 

PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 

suas atribuições legais, e de acordo com o que determina o Artigo 37, item 

II da Constituição Federal, artigo 45 da Lei Municipal nº 679/2001. 

  

Considerando os Ofícios nº 0557 e 0668/2023/RH/SMS/SUS de lavra da 

Secretaria Municipal de Saúde o qual solicita convocação mediante Con-

curso Público Municipal 01/2019 para o cargo de MAQUEIRO. 

  

Resolve, 

  

1. Convocar os candidatos relacionados no quadro “1”, classificados no 

concurso público 01/2019, de acordo com a ordem de classificação do edital 

de homologação nº 20.01/2019, a comparecer no prazo máximo de 30 

(trinta) dias, a contar da data de publicação deste edital, na Coordenadoria 

de Recursos Humanos desta Prefeitura, à Rua Maringá, 444, Centro, nesta 

Cidade, no horário das 07:00 às 11:00, para providências quanto à nomeação 

e posse, em conformidade o que dispõe a legislação. 

  

1.1. O candidato deverá apresentar os documentos constante do Anexo I; 

  

1.2. Para realização da perícia médica, em cumprimento da exigência do 

item 17, do Anexo I, o candidato deverá estar de posse dos resultados dos 

exames médicos constante do Anexo II, conforme exigência do cargo, agen-

dando data e horário para a realização da perícia médica, através do telefone 

(66) 3498-3333 ramal 238; 

  

2. O não comparecimento do candidato no prazo de 30 (trinta) dias, a partir 

da data de publicação do presente edital e a não apresentação da documen-

tação prevista acima, implicará no reconhecimento da DESISTÊNCIA E 

RENÚNCIA quanto ao preenchimento do cargo para o qual foi aprovado, 

reservando-se à Administração o direito de convocar o próximo candidato. 

  

Quadro 1 

 

MAQUEIRO 

INSC. NOME 

183737 JOSE ANTONIO BARBOSA 

209124 DIVINA CRISTINE DE MOURA QUEIROZ FERREIRA 

  

Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 17 de maio de 2023. 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

1) Você tem apresentado ou já apresentou alterações de saúde?   

(    ) Sim        (    ) Não 

 Se sim, descrevê-las (quando, como, por que, etc.): 
 

2) Quando você procurou atendimento médico (clínico geral ou especia-

lista) para verificar os sintomas? 
(   ) Nunca  (   ) Nos  últimos 2 anos   (   ) Nos últimos 5 anos  (  ) Não sei 

 

3) Está em uso de medicamentos nos últimos 30 dias?  (    ) sim   (    ) não 
Se sim, descrever: quais medicações, quando começou a tomar, por quanto 

tempo deverá fazer uso, se o medicamento é continuado. 

 
4) Faz tratamento de saúde fora do domicilio? (    ) sim    (    ) não 

Em caso afirmativo, citar o Município e Estado:  

 
5) Você já foi internado em hospital?     (   ) Sim  (   )Não 

Quando e porque?  

 
6) Você apresenta deficiência auditiva ou visual? 

(   ) Sim     (   ) Não   (   ) Não sei   (   ) As vezes           Qual? 

  
7) Você apresenta alguma  deficiência física? 

(   ) Sim   (   ) Não   (   ) Não sei            Qual? 

 
8) Você já se envolveu em acidentes? 

(   ) Sim    (   ) Não              Qual? 

 
9) Você apresenta alguma doença que necessita acompanhamento ambula-

torial como Diabetes, insuficiência renal, hemofilia, problemas cardíacos, 

batedeira, cansaço fácil, problemas neurológicos, etc? 
(   ) Sim  (   ) Não    (   ) Não sei            Qual? 

 

10) Você já teve ‘’Desmaios’’, ’’ Ataques’’, ’’Crises Convulsivas’’, ‘’Ton-
turas’’, ’’Sonolência Diurna’’, Insônia’’? 

(   ) Sim  (   ) Não  (   ) Não sei             Há quanto tempo?  

 
Quando foi a última vez? 

 

11) Você tem apresentado ou já apresentou alterações emocionais e/ou de 
comportamento?  (   ) sim   (    ) não                                                         Se 

sim, descrevê-las (quando, como, por que, etc.): 

 

12) Você já necessitou ou faz algum tratamento psiquiátrico? 

(   ) Sim   (   ) Não   (   ) Não sei         Qual, quando e por quê? 

 
13) Está em uso ou já fez uso de medicações psicotrópicas (antidepressivos, 

benzodiazepínicos, barbitúricos, antipsicóticos, anticonvulsivantes, etc., nos 

últimos 30 dias? (    ) sim   (    ) não ,                                          Se sim, 
descrever (quais medicações, quando, por quanto tempo, etc.): 

 

14) Faz uso de álcool e/ou Substâncias Entorpecentes?  (  ) sim   (   ) não. 
Em caso afirmativo para a pergunta acima descrever a forma de uso (idade 

de início, quantidade e freqüência de uso, prejuízos pessoais, etc.): 
 

15) Você (Caso não se encaixar em nenhuma situação, NÃO MAR-

CAR): 

(    ) tem dificuldade de esperar. 

(    ) age muitas vezes antes de raciocinar. 

(    ) é explosivo(a). 
(    ) come, compra e/ou joga sem muito controle. 

(    ) fica muito tenso, está o tempo todo tenso, com “os nervos à flor da 

pele”, 
(    ) não consegue organizar seus afazeres devido ao nervosismo, etc. 

(    ) passa mal diante de desafios, 

(    ) entristece com facilidade e tem dificuldades em reverter à tristeza. 
(    ) acha que os outros são melhores ou fazem as coisas sempre melhor do 

que você. 

(    ) prefere ficar mais sozinho(a). 
(    ) prefere fazer atividades mais solitárias. 

(    ) sente-se ansioso(a) diante de pessoas principalmente se não as co-

nhece ou conhece pouco. 
 
16) Outras anotações: 

Eu _______________________________ declaro sob pena de responsabilidade que 

as informações neste documento expressam a verdade. 

 Primavera do Leste, ______ de ______________de __________. 

 

________________________________________ 

Declarante 
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ANEXO I 

DOS DOCUMENTOS PARA NOMEAÇÃO E POSSE 

 

I – Para todos os 

cargos 

1. Cédula de Identidade ou carteira de Identidade 

Profissional, se for o caso; * 

2. CPF; * 

3. 2 fotos 3x4 recente; 

4. Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso 

na área de atuação exigida no Edital, reconhecido 

pelo MEC; * 

5. Carteira de Trabalho (página de identificação do 

trabalhador frente e verso); 

6. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 

7. Certidão de nascimento ou casamento ou aver-

bação, se houver; * 

8. Certidão de Quitação Eleitoral;* 

9. Certificado de Reservista, de isenção ou de dis-

pensa do Serviço Militar (se do sexo masculino);* 

10. Comprovante de endereço atualizado; 

11. CPF do cônjuge; 

12. CPF do pai e da mãe;  

13. CPF dos filhos dependentes; 

14. Certidão de nascimento dos filhos menores de 

18 anos; 

15. Carteira de vacinação para filhos menores de 

14 anos; 

16. Comprovante de conta bancária, no banco que 

administra a folha de salários; 

17. Atestado de Sanidade e Capacidade Física 

APTO (original) expedido pela Junta de Perícias 

Médicas do Município;  

18. Exames Médicos, conforme Anexo II; 

19. Declaração de não acúmulo de cargo - Anexo 

III; 

20. Declaração de que não foi demitido por justa 

causa – Anexo IV; 

21. Declaração de bens e valores que constituem 

seu patrimônio e de seus dependentes – Anexo V; 

22. Questionário para avaliação da capacidade de 

saúde física e mental – Anexo VI;  

23. Certidão negativa de antecedentes criminais de 

1º e 2º grau da Justiça Estadual dos lugares que 

residiu nos últimos 05 anos; 

24. Certidão negativa de antecedentes criminais de 

1º e 2º grau da Justiça Federal dos lugares que re-

sidiu nos últimos 05 anos; 

25. Outros que estiverem presentes no edital do 

Concurso. 

 

II – Para os car-

gos com profis-

são regulamen-

tada 

1. Documentos do item I; 

2. Carteira de Identidade Profissional* ou Certi-

dão comprobatória de registro no respectivo Con-

selho de Classe; 

3. Declaração de não estar cumprindo penalidade 

imposta após regular processo administrativo, que 

o impeça, ainda que temporariamente, de exercer 

a profissão; 

4. Certidão de quitação com as demais obrigações 

legais do órgão fiscalizador do exercício profissi-

onal. 

III – Para os car-

gos de Moto-

rista, operador 

de Maquinas e os 

que exigem porte 

de CNH 

1. Documentos constantes do item I; 

2. Carteira Nacional de Habilitação – CNH, cate-

goria conforme a exigência para o cargo;* 

3. Certidão de Pontuação de CNH (Através de 

consulta do RENACH – Registro Nacional de 

Carteira de Habilitação, junto ao Detran). 

* Documentos deverão ser autenticados em cartório. 

ANEXO II 

DOS EXAMES MÉDICOS PARA NOMEAÇÃO E POSSE 

 

I – Para todos os 

cargos 

1. Hemograma completo; 
2. Tipagem sanguínea; 

3. Glicemia (em jejum); 

4. Eletrocardiograma (com avaliação cardiológica, 
se patológico, definir o grau); 

5. Raios-X do tórax PA (com laudo) 

6. Colpocitologia oncótica (mulheres acima dos 35 
anos de idade); 

7. Avaliação Psicológica. 

II – Para cargos 

cuja função seja 

condução de ve-

ículos – (Moto-

rista e Operado-

res de Máqui-

nas). 

1. Exames atestados no item I; 
2. Eletroencefalograma com avaliação neuroló-

gica; 

3. Exame oftalmológico com acuidade visual e 
fundo de olho; 

4. Audiometria total. 

III – Para os 

cargos cuja fun-

ção seja mani-

pulação de ali-

mentos e bebi-

das 

1. Exames atestados no item I; 
2. Coprocultura; 

3. VDRL; 

4. Protoparasitologia; 
5. Urina tipo I 

IV – Para os 

cargos cuja fun-

ção seja limpeza 

e higienização 

de ambientes 

1. Exames atestados no item I; 
2. Raio X coluna Vertebral (AP e P), Cervical, To-

rácica e Lombo Sacral. 

V – Para os car-

gos de professor 

1. Exames atestados no item I; 

2. Exame otorrinolaringológico de cordas vocais; 
3. Audiometria (com laudo fonoaudiológico); 

4. Exame oftalmológico com acuidade visual e 

fundo de olho; 
5. EEG (Eletroencefalograma com parecer neuro-

lógico): 

 

 

 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO DE CARGOS 

E QUE NÃO RECEBE PROVENTOS DE APOSENTADORIA 

 

Eu,____________________________________________, abaixo assi-

nado, portador(a) do RG n°________________________, e do CPF sob o 
n° ____________________________, DECLARO(A) para fins de posse 

no cargo de _______________________ do Quadro de Servidores da Pre-

feitura Municipal de Primavera do Leste, QUE NÃO ESTÁ em disponibi-

lidade, em licença para tratar de interesse particular, nem OCUPA NE-

NHUM cargo, função ou emprego público junto à Administração Pública 

Direta, Autarquias, Fundações, Empresas Públicas, Sociedade de Economia 
Mista, suas subsidiarias e sociedades controladas direta ou indiretamente 

pelo poder público, de conformidade com os incisos XVI e XVII do art. 37, 

da Constituição Federal de 1988. 

DECLARA, outrossim, QUE NÃO PERCEBE proventos de aposentado-

ria decorrente do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 da CF/88, que seja inacumu-

lável com a carreira em que tomará posse. 

DECLARA, mais, estar ciente de que deve comunicar à Prefeitura Munici-

pal de Primavera do Leste qualquer alteração que venha a ocorrer em sua 

vida funcional que não atenda às determinações legais vigentes relativa-
mente à acumulação de cargos, sob pena de responder processo administra-

tivo disciplinar previsto na Lei Municipal nº 679 de 25 de setembro de 2001. 

DECLARA, ainda, estar ciente de que prestar declaração falsa é crime pre-
visto no art. 299 do Código Penal Brasileiro, sujeitando-se às penas, sem 

prejuízo de outras sanções cabíveis. 

DECLARA, por fim, que toma ciência de toda a legislação supra referida. 

 

Primavera do Leste - MT, ______ de ______________de __________ 
 

 

 
________________________________________________ 

Assinatura 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO FOI DEMITIDO POR JUSTA 

CAUSA 

Eu,_____________________________________________, abaixo assi-

nado, portador(a) do RG n°_____________________________, e do CPF 

sob o n° _________________________, DECLARO(A) para fins de posse 
no cargo de ______________________________________________ do 

Quadro de Servidores da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, QUE 

NÃO FUI, demitido(a) por justa causa em decorrência de processo admi-
nistrativo ou criminal do Serviço Público Federal, Estadual ou Municipal, 

da administração direta ou indireta, e que não me encontro respondendo a 

nenhum processo dessa natureza. 

DECLARO ainda, ter ciência de que a não veracidade da informação pres-

tada poderá acarretar responsabilização civil, penal e administrativa, ge-

rando as conseqüências previstas em lei. 
 

Primavera do Leste, ______ de ______________de __________. 

 
________________________________________ 

Declarante 

 
 

 

 

 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE BENS E VALORES 

 

Eu,_________________________________________, abaixo assinado, 

portador(a) do RG n°_________________________, e do CPF sob o n° 
________________________, DECLARO(A) para fins de posse no cargo 

de _________________________ do Quadro de Servidores da Prefeitura 

Municipal de Primavera do Leste, em cumprimento às disposições legais 
pertinentes que: 

a) [   ] Não possuo bens e valores patrimoniais. 

b) [  ] Integram meu patrimônio os bens e valores discriminados no quadro 
abaixo (imóveis urbanos ou rural, veículos, máquinas, semoventes, di-

nheiro, títulos, ações ou qualquer bens e valores patrimoniais localizados no 

País ou Exterior). 

 
DISCRIMINAÇÃO DO BEM 

 

VALOR (R$) 

  

  

  

  

OBS: A presente declaração deverá abranger o patrimônio do cônjuge, 
companheiro(a) filho(a) ou qualquer pessoa que viva sob a dependência 

econômica do declarante. 

 

Declaro ainda ter ciência de que a não veracidade das informações prestadas 
poderá acarretar responsabilização civil, penal e administrativa, gerando as 

conseqüências previstas na legislação vigente. 

 
Primavera do Leste, ______ de ______________de __________. 

 

_______________________________________ 
Declarante 

 

 

 

 

ANEXO VI 

QUESTIONÁRIO PARA AVALIAÇÃO  

DA CAPACIDADE DE SAÚDE FISICA E MENTAL 

 

Senhor(a) Candidato(a) 

 

Esta declaração é pessoal e deve corresponder com a realidade fática. 

Esse documento é sigiloso e permanecerá em seus assentos funcionais. 

Em caso de informações falsas será apurada em data oportuna, através 

de instrumento próprio, sem prejuízo de responsabilização cível e cri-

minal. 

 

Nome:  

Idade:  
Sexo: (    ) F   (    ) 

M 

Cargo: 

RG: CPF: 

 

Responda as perguntas abaixo: 

 

 

1) Você tem apresentado ou já apresentou alterações de saúde?   

(    ) Sim        (    ) Não 

 Se sim, descrevê-las (quando, como, por que, etc.): 
 

2) Quando você procurou atendimento médico (clínico geral ou especia-

lista) para verificar os sintomas? 
(   ) Nunca  (   ) Nos  últimos 2 anos   (   ) Nos últimos 5 anos  (  ) Não sei 

 

3) Está em uso de medicamentos nos últimos 30 dias?  (    ) sim   (    ) não 
Se sim, descrever: quais medicações, quando começou a tomar, por quanto 

tempo deverá fazer uso, se o medicamento é continuado. 

 
4) Faz tratamento de saúde fora do domicilio? (    ) sim    (    ) não 

Em caso afirmativo, citar o Município e Estado:  

 
5) Você já foi internado em hospital?     (   ) Sim  (   )Não 

Quando e porque?  

 
6) Você apresenta deficiência auditiva ou visual? 

(   ) Sim     (   ) Não   (   ) Não sei   (   ) As vezes           Qual? 

  
7) Você apresenta alguma  deficiência física? 

(   ) Sim   (   ) Não   (   ) Não sei            Qual? 

 
8) Você já se envolveu em acidentes? 

(   ) Sim    (   ) Não              Qual? 

 
9) Você apresenta alguma doença que necessita acompanhamento ambula-

torial como Diabetes, insuficiência renal, hemofilia, problemas cardíacos, 

batedeira, cansaço fácil, problemas neurológicos, etc? 
(   ) Sim  (   ) Não    (   ) Não sei            Qual? 

 

10) Você já teve ‘’Desmaios’’, ’’ Ataques’’, ’’Crises Convulsivas’’, ‘’Ton-
turas’’, ’’Sonolência Diurna’’, Insônia’’? 

(   ) Sim  (   ) Não  (   ) Não sei             Há quanto tempo?  

 
Quando foi a última vez? 

 

11) Você tem apresentado ou já apresentou alterações emocionais e/ou de 
comportamento?  (   ) sim   (    ) não                                                         Se 

sim, descrevê-las (quando, como, por que, etc.): 

 

12) Você já necessitou ou faz algum tratamento psiquiátrico? 

(   ) Sim   (   ) Não   (   ) Não sei         Qual, quando e por quê? 

 
13) Está em uso ou já fez uso de medicações psicotrópicas (antidepressivos, 

benzodiazepínicos, barbitúricos, antipsicóticos, anticonvulsivantes, etc., nos 

últimos 30 dias? (    ) sim   (    ) não ,                                          Se sim, 
descrever (quais medicações, quando, por quanto tempo, etc.): 

 

14) Faz uso de álcool e/ou Substâncias Entorpecentes?  (  ) sim   (   ) não. 
Em caso afirmativo para a pergunta acima descrever a forma de uso (idade 

de início, quantidade e freqüência de uso, prejuízos pessoais, etc.): 
 

15) Você (Caso não se encaixar em nenhuma situação, NÃO MAR-

CAR): 

(    ) tem dificuldade de esperar. 

(    ) age muitas vezes antes de raciocinar. 

(    ) é explosivo(a). 
(    ) come, compra e/ou joga sem muito controle. 

(    ) fica muito tenso, está o tempo todo tenso, com “os nervos à flor da 

pele”, 
(    ) não consegue organizar seus afazeres devido ao nervosismo, etc. 

(    ) passa mal diante de desafios, 

(    ) entristece com facilidade e tem dificuldades em reverter à tristeza. 
(    ) acha que os outros são melhores ou fazem as coisas sempre melhor do 

que você. 

(    ) prefere ficar mais sozinho(a). 
(    ) prefere fazer atividades mais solitárias. 

(    ) sente-se ansioso(a) diante de pessoas principalmente se não as co-

nhece ou conhece pouco. 
 
16) Outras anotações: 

Eu _______________________________ declaro sob pena de responsabilidade que 

as informações neste documento expressam a verdade. 

 Primavera do Leste, ______ de ______________de __________. 

 

________________________________________ 

Declarante 
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ANEXO I 

DOS DOCUMENTOS PARA NOMEAÇÃO E POSSE 

 

I – Para todos os 

cargos 

1. Cédula de Identidade ou carteira de Identidade 

Profissional, se for o caso; * 
2. CPF; * 

3. 2 fotos 3x4 recente; 

4. Diploma ou Certificado de Conclusão de 
Curso na área de atuação exigida no Edital, reco-

nhecido pelo MEC; * 

5. Carteira de Trabalho (página de identificação 
do trabalhador frente e verso); 

6. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 

7. Certidão de nascimento ou casamento ou aver-
bação, se houver; * 

8. Certidão de Quitação Eleitoral;* 

9. Certificado de Reservista, de isenção ou de 
dispensa do Serviço Militar (se do sexo mascu-

lino);* 

10. Comprovante de endereço atualizado; 
11. CPF do cônjuge; 

12. CPF do pai e da mãe;  

13. CPF dos filhos dependentes; 
14. Certidão de nascimento dos filhos menores 

de 18 anos; 
15. Carteira de vacinação para filhos menores de 

14 anos; 

16. Comprovante de conta bancária, no banco 
que administra a folha de salários; 

17. Atestado de Sanidade e Capacidade Física 

APTO (original) expedido pela Junta de Perícias 
Médicas do Município;  

18. Exames Médicos, conforme Anexo II; 

19. Declaração de não acúmulo de cargo - Anexo 
III; 

20. Declaração de que não foi demitido por justa 

causa – Anexo IV; 
21. Declaração de bens e valores que constituem 

seu patrimônio e de seus dependentes – Anexo 

V; 
22. Questionário para avaliação da capacidade de 

saúde física e mental – Anexo VI;  

23. Certidão negativa de antecedentes criminais 
de 1º e 2º grau da Justiça Estadual dos lugares 

que residiu nos últimos 05 anos; 

24. Certidão negativa de antecedentes criminais 
de 1º e 2º grau da Justiça Federal dos lugares que 

residiu nos últimos 05 anos; 

25. Outros que estiverem presentes no edital do 
Concurso. 

 

II – Para os car-

gos com profis-

são regulamen-

tada 

1. Documentos do item I; 

2. Carteira de Identidade Profissional* ou Certi-
dão comprobatória de registro no respectivo 

Conselho de Classe; 

3. Declaração de não estar cumprindo penalidade 
imposta após regular processo administrativo, 

que o impeça, ainda que temporariamente, de 

exercer a profissão; 
4. Certidão de quitação com as demais obriga-

ções legais do órgão fiscalizador do exercício 

profissional. 

III – Para os 

cargos de Moto-

rista, operador 

de Maquinas e 

os que exigem 

porte de CNH 

1. Documentos constantes do item I; 

2. Carteira Nacional de Habilitação – CNH, cate-

goria conforme a exigência para o cargo;* 
3. Certidão de Pontuação de CNH (Através de 

consulta do RENACH – Registro Nacional de 

Carteira de Habilitação, junto ao Detran). 

* Documentos deverão ser autenticados em cartório. 

 
 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019 

Edital de Convocação nº. 451, de 17 de maio de 2023. 

  

LEONARDO TADEU BORTOLIN , PREFEITO MUNICIPAL DE 

PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 

suas atribuições legais, e de acordo com o que determina o Artigo 37, item 

II da Constituição Federal, artigo 45 da Lei Municipal nº 679/2001. 

  

Considerando o Ofício nº 0748/RH/SMS/SUS de lavra da Secretaria Muni-

cipal de Saúde o qual solicita convocação mediante Concurso Público Mu-

nicipal 01/2019 para o cargo de MÉDICO 40 HRS – CLÍNICO GERAL. 

  

Resolve, 

  

1. Convocar o candidato relacionado no quadro “1”, classificado no con-

curso público 01/2019, de acordo com a ordem de classificação do edital de 

homologação nº 20.01/2019, a comparecer no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data de publicação deste edital, na Coordenadoria de Re-

cursos Humanos desta Prefeitura, à Rua Maringá, 444, Centro, nesta Cidade, 

no horário das 07:00 às 11:00, para providências quanto à nomeação e posse, 

em conformidade o que dispõe a legislação. 

 

1.1. O candidato deverá apresentar os documentos constante do Anexo I; 

 

1.2. Para realização da perícia médica, em cumprimento da exigência do 

item 17, do Anexo I, o candidato deverá estar de posse dos resultados dos 

exames médicos constante do Anexo II, conforme exigência do cargo, agen-

dando data e horário para a realização da perícia médica, através do telefone 

(66) 3498-3333 ramal 238; 

 

2. O não comparecimento do candidato no prazo de 30 (trinta) dias, a partir 

da data de publicação do presente edital e a não apresentação da documen-

tação prevista acima, implicará no reconhecimento da DESISTÊNCIA E 

RENÚNCIA quanto ao preenchimento do cargo para o qual foi aprovado, 

reservando-se à Administração o direito de convocar o próximo candidato. 

  

Quadro 1 

 

MÉDICO 40 HRS – CLÍNICO GERAL 

INSC. NOME 

187622 SIMONE DIONISIO DA SILVA 

  

Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 17 de maio de 2023. 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO II 

DOS EXAMES MÉDICOS PARA NOMEAÇÃO E POSSE 

 

I – Para todos os 

cargos 

1. Hemograma completo; 
2. Tipagem sanguínea; 

3. Glicemia (em jejum); 

4. Eletrocardiograma (com avaliação cardiológica, 
se patológico, definir o grau); 

5. Raios-X do tórax PA (com laudo) 

6. Colpocitologia oncótica (mulheres acima dos 35 
anos de idade); 

7. Avaliação Psicológica. 

II – Para cargos 

cuja função seja 

condução de ve-

ículos – (Moto-

rista e Operado-

res de Máqui-

nas). 

1. Exames atestados no item I; 
2. Eletroencefalograma com avaliação neuroló-

gica; 

3. Exame oftalmológico com acuidade visual e 
fundo de olho; 

4. Audiometria total. 

III – Para os 

cargos cuja fun-

ção seja mani-

pulação de ali-

mentos e bebi-

das 

1. Exames atestados no item I; 
2. Coprocultura; 

3. VDRL; 

4. Protoparasitologia; 
5. Urina tipo I 

IV – Para os 

cargos cuja fun-

ção seja limpeza 

e higienização 

de ambientes 

1. Exames atestados no item I; 
2. Raio X coluna Vertebral (AP e P), Cervical, To-

rácica e Lombo Sacral. 

V – Para os car-

gos de professor 

1. Exames atestados no item I; 

2. Exame otorrinolaringológico de cordas vocais; 
3. Audiometria (com laudo fonoaudiológico); 

4. Exame oftalmológico com acuidade visual e 

fundo de olho; 
5. EEG (Eletroencefalograma com parecer neuro-

lógico): 

 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO FOI DEMITIDO POR JUSTA 

CAUSA 

Eu,_____________________________________________, abaixo assi-

nado, portador(a) do RG n°_____________________________, e do CPF 

sob o n° _________________________, DECLARO(A) para fins de posse 
no cargo de ______________________________________________ do 

Quadro de Servidores da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, QUE 

NÃO FUI, demitido(a) por justa causa em decorrência de processo admi-
nistrativo ou criminal do Serviço Público Federal, Estadual ou Municipal, 

da administração direta ou indireta, e que não me encontro respondendo a 

nenhum processo dessa natureza. 

DECLARO ainda, ter ciência de que a não veracidade da informação pres-

tada poderá acarretar responsabilização civil, penal e administrativa, ge-

rando as conseqüências previstas em lei. 
 

Primavera do Leste, ______ de ______________de __________. 

 
________________________________________ 

Declarante 

 
 

 

 

 

 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO DE CARGOS 

E QUE NÃO RECEBE PROVENTOS DE APOSENTADORIA 

 

Eu,____________________________________________, abaixo assi-

nado, portador(a) do RG n°________________________, e do CPF sob o 

n° ____________________________, DECLARO(A) para fins de posse 
no cargo de _______________________ do Quadro de Servidores da Pre-

feitura Municipal de Primavera do Leste, QUE NÃO ESTÁ em disponibi-

lidade, em licença para tratar de interesse particular, nem OCUPA NE-

NHUM cargo, função ou emprego público junto à Administração Pública 

Direta, Autarquias, Fundações, Empresas Públicas, Sociedade de Economia 
Mista, suas subsidiarias e sociedades controladas direta ou indiretamente 

pelo poder público, de conformidade com os incisos XVI e XVII do art. 37, 

da Constituição Federal de 1988. 

DECLARA, outrossim, QUE NÃO PERCEBE proventos de aposentado-

ria decorrente do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 da CF/88, que seja inacumu-

lável com a carreira em que tomará posse. 

DECLARA, mais, estar ciente de que deve comunicar à Prefeitura Munici-

pal de Primavera do Leste qualquer alteração que venha a ocorrer em sua 

vida funcional que não atenda às determinações legais vigentes relativa-

mente à acumulação de cargos, sob pena de responder processo administra-

tivo disciplinar previsto na Lei Municipal nº 679 de 25 de setembro de 2001. 

DECLARA, ainda, estar ciente de que prestar declaração falsa é crime pre-
visto no art. 299 do Código Penal Brasileiro, sujeitando-se às penas, sem 

prejuízo de outras sanções cabíveis. 

DECLARA, por fim, que toma ciência de toda a legislação supra referida. 

 

Primavera do Leste - MT, ______ de ______________de __________ 

 
 

 

________________________________________________ 
Assinatura 

 

 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE BENS E VALORES 

 

Eu,_________________________________________, abaixo assinado, 
portador(a) do RG n°_________________________, e do CPF sob o n° 

________________________, DECLARO(A) para fins de posse no cargo 

de _________________________ do Quadro de Servidores da Prefeitura 
Municipal de Primavera do Leste, em cumprimento às disposições legais 

pertinentes que: 

a) [   ] Não possuo bens e valores patrimoniais. 
b) [  ] Integram meu patrimônio os bens e valores discriminados no quadro 

abaixo (imóveis urbanos ou rural, veículos, máquinas, semoventes, di-

nheiro, títulos, ações ou qualquer bens e valores patrimoniais localizados no 
País ou Exterior). 

 
DISCRIMINAÇÃO DO BEM 

 

VALOR (R$) 

  

  

  

  

OBS: A presente declaração deverá abranger o patrimônio do cônjuge, 

companheiro(a) filho(a) ou qualquer pessoa que viva sob a dependência 
econômica do declarante. 

 
Declaro ainda ter ciência de que a não veracidade das informações prestadas 

poderá acarretar responsabilização civil, penal e administrativa, gerando as 

conseqüências previstas na legislação vigente. 
 

Primavera do Leste, ______ de ______________de __________. 

 
_______________________________________ 

Declarante 

 

 

 

 

 

ANEXO VI 

QUESTIONÁRIO PARA AVALIAÇÃO  

DA CAPACIDADE DE SAÚDE FISICA E MENTAL 

 

Senhor(a) Candidato(a) 

 

Esta declaração é pessoal e deve corresponder com a realidade fática. 

Esse documento é sigiloso e permanecerá em seus assentos funcionais. 

Em caso de informações falsas será apurada em data oportuna, através 

de instrumento próprio, sem prejuízo de responsabilização cível e cri-

minal. 

 

Nome:  

Idade:  
Sexo: (    ) F   (    ) 

M 

Cargo: 

RG: CPF: 

 

Responda as perguntas abaixo: 
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1) Você tem apresentado ou já apresentou alterações de saúde?   

(    ) Sim        (    ) Não 

 Se sim, descrevê-las (quando, como, por que, etc.): 
 

2) Quando você procurou atendimento médico (clínico geral ou especia-

lista) para verificar os sintomas? 
(   ) Nunca  (   ) Nos  últimos 2 anos   (   ) Nos últimos 5 anos  (  ) Não sei 

 

3) Está em uso de medicamentos nos últimos 30 dias?  (    ) sim   (    ) não 
Se sim, descrever: quais medicações, quando começou a tomar, por quanto 

tempo deverá fazer uso, se o medicamento é continuado. 

 
4) Faz tratamento de saúde fora do domicilio? (    ) sim    (    ) não 

Em caso afirmativo, citar o Município e Estado:  

 
5) Você já foi internado em hospital?     (   ) Sim  (   )Não 

Quando e porque?  

 
6) Você apresenta deficiência auditiva ou visual? 

(   ) Sim     (   ) Não   (   ) Não sei   (   ) As vezes           Qual? 

  
7) Você apresenta alguma  deficiência física? 

(   ) Sim   (   ) Não   (   ) Não sei            Qual? 

 
8) Você já se envolveu em acidentes? 

(   ) Sim    (   ) Não              Qual? 

 
9) Você apresenta alguma doença que necessita acompanhamento ambula-

torial como Diabetes, insuficiência renal, hemofilia, problemas cardíacos, 

batedeira, cansaço fácil, problemas neurológicos, etc? 
(   ) Sim  (   ) Não    (   ) Não sei            Qual? 

 

10) Você já teve ‘’Desmaios’’, ’’ Ataques’’, ’’Crises Convulsivas’’, ‘’Ton-
turas’’, ’’Sonolência Diurna’’, Insônia’’? 

(   ) Sim  (   ) Não  (   ) Não sei             Há quanto tempo?  

 
Quando foi a última vez? 

 

11) Você tem apresentado ou já apresentou alterações emocionais e/ou de 
comportamento?  (   ) sim   (    ) não                                                         Se 

sim, descrevê-las (quando, como, por que, etc.): 

 

12) Você já necessitou ou faz algum tratamento psiquiátrico? 

(   ) Sim   (   ) Não   (   ) Não sei         Qual, quando e por quê? 

 
13) Está em uso ou já fez uso de medicações psicotrópicas (antidepressivos, 

benzodiazepínicos, barbitúricos, antipsicóticos, anticonvulsivantes, etc., nos 

últimos 30 dias? (    ) sim   (    ) não ,                                          Se sim, 
descrever (quais medicações, quando, por quanto tempo, etc.): 

 

14) Faz uso de álcool e/ou Substâncias Entorpecentes?  (  ) sim   (   ) não. 
Em caso afirmativo para a pergunta acima descrever a forma de uso (idade 

de início, quantidade e freqüência de uso, prejuízos pessoais, etc.): 
 

15) Você (Caso não se encaixar em nenhuma situação, NÃO MAR-

CAR): 

(    ) tem dificuldade de esperar. 

(    ) age muitas vezes antes de raciocinar. 

(    ) é explosivo(a). 
(    ) come, compra e/ou joga sem muito controle. 

(    ) fica muito tenso, está o tempo todo tenso, com “os nervos à flor da 

pele”, 
(    ) não consegue organizar seus afazeres devido ao nervosismo, etc. 

(    ) passa mal diante de desafios, 

(    ) entristece com facilidade e tem dificuldades em reverter à tristeza. 
(    ) acha que os outros são melhores ou fazem as coisas sempre melhor do 

que você. 

(    ) prefere ficar mais sozinho(a). 
(    ) prefere fazer atividades mais solitárias. 

(    ) sente-se ansioso(a) diante de pessoas principalmente se não as co-

nhece ou conhece pouco. 
 
16) Outras anotações: 

Eu _______________________________ declaro sob pena de responsabilidade que 

as informações neste documento expressam a verdade. 

 Primavera do Leste, ______ de ______________de __________. 

 

________________________________________ 

Declarante 

 

 

 

SOBRE O MUNICÍPIO 

 

Primavera do Leste era chamada de Bela Vista das Placas, Rodovia 070, Km 

150, Entroncamento Paranatinga. A Fundação e implantação do projeto Ci-

dade de Primavera ocorreu no dia 26 de setembro de 1979, projetada pela 

Construtora e Imobiliária Consentino. 

 

Com um vertiginoso crescimento populacional, no ano de 1981, face ao seu 

franco desenvolvimento, Primavera do Leste é elevada a categoria de dis-

trito, pertencente ao município de Poxoréo, começando assim, a dar os pri-

meiros passos em busca de sua independência política. 

 

A partir daí, vislumbrando um futuro promissor, uniram-se forças represen-

tantes e lideranças do distrito até que, em 24 de agosto de 1984, foi criada a 

Comissão Pró-Emancipação do distrito, composta por vinte e seis abnega-

dos pioneiros que escolheram por unanimidade, Darnes Egydio Cerutti para 

presidi-la. 

 

Como primeira sugestão, a comissão acatou o nome de Primavera D`Oeste, 

para o novo município pleiteado, nome este rejeitado pela Comissão de 

emancipação da Assembléia Legislativa Estadual, pois o mesmo estava in-

correto geograficamente em relação a localização no estado. Em vista disto, 

no dia 27 de junho de 1985, por maioria simples, definiu-se que o novo 

município deveria se chamar Primavera do Leste, sendo de imediato rejei-

tadas as demais sugestões como Nova Primavera e ou Alto Primavera. 

 

Cumpridas todas as demais formalidades legais, burocráticas e políticas que 

a questão exigia e para felicidade da Comissão de desbravadores e pioneiros, 

o sonho tornou-se realidade. 

 

No plebiscito realizado no dia 21 de abril de 1986, de 1.142 inscritos, com-

pareceram 741 eleitores, sendo que 704 participantes votaram à favor da 

criação do município de Primavera do Leste. 

 

Em 13 de maio de 1986, o governador do Estado de Mato Grosso, Julio 

Campos, assinou a Lei estadual n°. 5.014, que outorgava ao distrito, a cate-

goria de Município de Primavera do Leste. 

 

Com uma área de 5.664 Km², a cidade enfrentou alguns problemas na sua 

fundação mas, assim mesmo, dava-se início a vida político-administrativa 

do Município, com a eleição do primeiro Prefeito, por sinal, um dos pionei-

ros na Região, Sr. Darnes Egydio Cerutti, que teve como Vice prefeito o 

médico Dr. Milton João Braff, vencedores do pleito de 15 de novembro de 

1986. 

 

Nossa jovem cidade, desde sua criação, tem tido um crescimento acelerado, 

com apenas 2 anos de emancipação político-administrativa tornou-se Co-

marca, através da Lei Estadual n°. 5.436 de 03 de maio de 1989, só vindo a 

ser instalada no dia 10 de maio de 1992. 

 

Gentílico: primaverense 

 

Formação Administrativa 

 

Distrito criado com a denominação de Primavera, pela lei estadual nº 4351, 

de 25-09-1981, subordinado ao município de Poxoréo. 

 

Em divisão territorial datada de 1-VII-1983, o distrito de Primavera figura 

no município Poxoréo. Assim permanecendo em divisão territorial datada 

de 1988. Elevado à categoria de município com a denominação de Prima-

vera o Leste, pela lei estadual nº 5014, de 13-05-1986, desmembrado do 

município de Poxoréo. Sede no atual distrito de Primavera do Leste (ex-

Primavera). Constituído do distrito sede. Instalado em 31-12-1986. 

 

Em divisão territorial datada de 1988, o município é constituído do distrito 

sede. 

 

Assim permanecendo em divisão territorial datada de 2009. 

 

Alteração toponímica distrital 

 

Primavera para Primavera do Leste, alterado pela lei estadual nº 5014, de 

13-05-1986. 

 

Fonte: http://biblioteca.ibge.gov.br/ 
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ANEXO I 

 

1. Fotocópia da Cédula da Identidade - RG; 

2. Fotocópia do CPF; 

3. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 

4. Fotocópia legível da Certidão de Nascimento ou Casamento; 

5. Fotocópia do comprovante de Escolaridade/Pré-Requisitos exigi-

dos para o cargo; 

6. Carteira de Identidade Profissional ou Certidão comprobatória de 

registro no respectivo Conselho de Classe e Declaração de não estar 

cumprindo penalidade imposta após regular  processo administrativo 

e Certidão de quitação com as demais obrigações legais do órgão fis-

calizador do exercício profissional para os cargos com profissão re-

gulamentada.  

7. Comprovante de Residência; 

8. Fotocópia do Titulo de eleitor; 

9. Certidão de Quitação Eleitoral; 

10. Fotocópia do Certificado de Reservista, ou Comprovante de Dis-

pensa do Serviço Militar para os candidatos do sexo masculino; 

11. Fotocópia legível da CNH se for o caso; 

12. Fotocópia da Carteira de Trabalho (página de identificação frente 

e verso); 

13. Fotocópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 

anos e Carteira de vacina dos filhos até 5 anos de idade; 

14. Fotocópia do CPF do cônjuge e filhos dependentes maiores de 18 

anos; 

15. Fotocópia do CPF dos pais; 

16. Declaração de aptidão física e mental necessária ao desempenho 

das funções inerentes ao cargo pretendido; 

17. Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de con-

dições da acumulação amparada pela Constituição Federal; 

18. Declaração, de próprio punho, de não ter sido demitido do serviço 

público por motivo justo, ou de não ter sido exonerado a bem do ser-

viço publico, nos últimos 5 (cinco) anos.  

19. Declaração de Bem e Valores; 

20. Comprovante de abertura de conta, em agência bancária na qual 

a Prefeitura de Primavera do Leste mantém convênio para recebi-

mento de créditos salariais (Bradesco). 

21. Exame Admissional, realizada por Junta Médica Oficial desta 

Prefeitura Municipal, realizar o agendamento junto a Central de Pe-

rícias pelo telefone (66) 3498-3333 ramal 238 e apresentar o com-

provante de agendamento. 
 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 469/2023 

 

Edital de Convocação n° 038, de 17 de maio de 2023. 

 

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS DO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

  

O Secretário Municipal de Administração no uso de suas atribuições le-

gais e, de acordo com o que determina o Artigo 37, item IX da Constituição 

Federal e Lei Municipal nº 888/2005 e, por ordem do Excelentíssimo Senhor 

Prefeito do Município de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, 

  

Considerando os Ofícios nº 0831 e 0833/2023/RH/SMS/SUS de lavra da 

Secretaria Municipal de Saúde o qual solicita a convocação mediante Pro-

cesso Seletivo Simplificado para o cargo de TÉCNICO EM ENFERMA-

GEM. 

  

TORNA PÚBLICO, a convocação dos(as) classificados(as) do Processo Se-

letivo Simplificado, que visa a contratação de pessoal por tempo determi-

nado, para atender necessidades temporárias, de excepcional interesse pú-

blico, objeto do Edital nº. 469/2023 e alterações,  

  

I – Ficam convocados(as) os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as), 

classificados(as) do Processo Seletivo Simplificado, a comparecer no Setor 

de Recursos Humanos, da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, sito 

à Rua Maringá, 444, centro, nesta cidade, de Segunda à Sexta-feira, no ho-

rário das 07:00h às 11:00h, no prazo de 04 (quatro) dias úteis a contar da 

data da publicação, para ocupar sua vaga de acordo com ordem classifica-

tória. 

  

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

Classif.    Inscrição   Candidato 

37 1840 WLLIANNE YANIS DA SILVA ALMEIDA 

38 1317 SILVANE SCHONS 

  

II – O(a) candidato(a) convocado(a) no item I deverá cumprir as exigências 

para admissão constante no Edital nº. 469.01/2023 e demais normais apli-

cáveis e apresentar os documentos relacionados no Anexo I deste Edital. 

  

III - Os demais candidatos classificados segundo as vagas do Edital nº. 

469.01/2023 e suas alterações serão convocados de acordo com a necessi-

dade dos serviços desta Prefeitura.  

  

IV – O não comparecimento dos(as) convocados(as) no prazo especificado 

no item I deste Edital, caracterizará desistência automática dos(as) candida-

tos(as) à vaga, reservando-se a Administração o direito de convocar ou-

tros(as) candidatos(as).  

  

V – O presente Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

Primavera do Leste - MT, 17 de maio de 2023. 

  

Cristian dos Santos Perius 

Secretário Municipal de Administração 

 

Eraldo Gonçalves Fortes 

Secretário Municipal de Saúde 
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PORTARIAS 

 

 

PORTARIA Nº 330/2023 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRI-

MAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

R E S O L V E 

 

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, por um período de 03(três) me-

ses, a contar de 02 de maio de 2023 até 1º de agosto de 2023, o Senhor 

VALDIVAN DINIZ LINHARES, ocupante do cargo de Médico 20HS 

SM Especialista em Ginecologia. 

 

Registre-se e Publique-se, com efeito retroativo a 02 de maio de 2023. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 17 de maio de 2023. 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

ELO. 

 

PORTARIA Nº 331/2023 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRI-

MAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

R E S O L V E 

 

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, por um período de 03(três) me-

ses, a contar de 03 de maio de 2023 até 02 de agosto de 2023, o Senhor 

ANTONIO RESPLANDES DE SOUSA, ocupante do cargo de Vigia. 

 

Registre-se e Publique-se, com efeito retroativo a 03 de maio de 2023. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 17 de maio de 2023. 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

ELO. 

PORTARIA Nº 332/2023 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRI-

MAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

R E S O L V E 

 

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, por um período de 03(três) me-

ses, a contar de 02 de maio de 2023 até 1º de agosto de 2023, a Senhora 

SILVIA DINIZ RAMOS FERREIRA, ocupante do cargo de Agente Co-

munitário de Saúde. 

 

Registre-se e Publique-se, com efeito retroativo a 02 de maio de 2023. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 17 de maio de 2023. 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

ELO. 

PORTARIA Nº 333/2023 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRI-

MAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

R E S O L V E 

 

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, por um período de 03(três) me-

ses, a contar de 02 de maio de 2023 até 1º de agosto de 2023, a Senhora 

DAIRAN BUENO NERES PARENTES, ocupante do cargo de Técnico 

em Enfermagem. 

 

Registre-se e Publique-se, com efeito retroativo a 02 de maio de 2023. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 17 de maio de 2023. 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

ELO. 

PORTARIA Nº 334/2023 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRI-

MAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

R E S O L V E 

 

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, por um período de 03(três) me-

ses, a contar de 02 de maio de 2023 até 1º de agosto de 2023, a Senhora 

ELIANA HINTERHOLOZ MELLO, ocupante do cargo de Técnico em 

Enfermagem SAMU. 

 

Registre-se e Publique-se, com efeito retroativo a 02 de maio de 2023. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 17 de maio de 2023. 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

ELO. 

PORTARIA Nº 335/2023 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRI-

MAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

R E S O L V E 

 

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, por um período de 03(três) me-

ses, a contar de 02 de maio de 2023 até 1º de agosto de 2023, a Senhora 

SEBASTIANA EMILDA DE SOUZA, ocupante do cargo de Técnico em 

Enfermagem. 

 

Registre-se e Publique-se, com efeito retroativo a 02 de maio de 2023. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 17 de maio de 2023. 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

ELO. 
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  PORTARIA Nº 336/2023 
 
LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRIMA-
VERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais, 

R E S O L V E 
 
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, por um período de 03(três) meses, a 
contar de 02 de maio de 2023 até 1º de agosto de 2023, o Senhor ALEX DOS 
SANTOS, ocupante do cargo de Cozinheiro. 
 
Registre-se e Publique-se, com efeito retroativo a 02 de maio de 2023. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
Em 17 de maio de 2023. 

 
LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 
ELO. 
 

PORTARIA Nº 337/2023 
 
LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRIMA-
VERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais, 

R E S O L V E 
 
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, por um período de 03(três) meses, a 
contar de 02 de maio de 2023 até 1º de agosto de 2023, o Senhor FERNANDO 
MARTINEZ TOLEDO, ocupante do cargo de Psicólogo 40HSM. 
 
Registre-se e Publique-se, com efeito retroativo a 02 de maio de 2023. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
Em 17 de maio de 2023. 

 
LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 
ELO. 
 

PORTARIA Nº 339/2023 
 
LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRIMA-
VERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais, 
 

R E S O L V E 
 
Artigo 1º - Designar os seguintes fiscais para acompanhamento dos processos 
licitatórios das modalidades: 
 

PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 11/2023 

PROCESSO 
N° 276/2023 

Objeto 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FU-
TURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE LEITE PASTEURIZADO TIPO C 
PARA ALIMENTAÇÃO DOS ALU-
NOS DA REDE MUNICIPAL DE EN-
SINO DE PRIMAVERA DO LESTE. 

Fiscal do Contrato PAULO MARCOS DE MORAES 
COIMBRA 

Suplente do Fiscal ELIZETE RODRIGUES DO NASCI-
MENTO 

 
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Registre-se e Publique-se. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
Em 17 de maio de 2023. 

 
LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
ELO. 

PORTARIA Nº 338/2023 
 
LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRIMA-
VERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais, 

R E S O L V E 
 
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, por um período de 03(três) meses, a 
contar de 02 de maio de 2023 até 1º de agosto de 2023, a Senhora RENILDA 
GUILLANDE LUZA, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais. 
 
Registre-se e Publique-se, com efeito retroativo a 02 de maio de 2023. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
Em 17 de maio de 2023. 

 
LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 
ELO. 
 

PORTARIA Nº 340/2023 
 
LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRIMAVERA 
DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, e de 
conformidade com o artigo 110 da Lei Municipal nº 679 de 25 de setembro de 2001, 
que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Primavera do 
Leste-MT, 

R E S O L V E 
 
Conceder Licença para Tratar de Assuntos Particulares, por um período de 02 (dois) 
anos, a contar de 02 de maio de 2023 a 1º de maio de 2025, para o Senhor ATHOS DE 
OLIVEIRA MATUDA, ocupante do cargo de Médico 40hrs. 
  
Registre-se e Publique-se, com efeito retroativo a 02 de maio de 2023. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
Em 17 de maio de 2023. 

 
LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 
ELO. 
 

PORTARIA Nº 341/2023 
 
LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRIMAVERA 
DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, e de 
conformidade com o artigo 110 da Lei Municipal nº 679 de 25 de setembro de 2001, 
que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Primavera do 
Leste-MT, 

R E S O L V E 
 
Conceder Licença para Qualificação Profissional, pelo período, a contar de 1º de junho 
de 2023 a 20 de dezembro de 2023, para a Senhora, ROSA MARIA DE SOUZA FAI, 
ocupante do cargo de Professora de Língua Portuguesa. 
 
Registre-se e Publique-se, com efeito a partir de 1º de junho de 2023. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
Em 17 de maio de 2023. 

 
LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 
ELO. 
 
 

PORTARIA Nº 343/2023 
 
LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRIMA-
VERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais, 

R E S O L V E 
 
Exonerar, a pedido do mesmo, o Senhor DENIVALDO MONTEIRO DE 
SOUZA, que exercia a função de Cozinheiro, designado pela Portaria nº 
761/2021.  
 
Registre-se e publique-se, com efeito retroativo a 09 de maio de 2023. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
Em 17 de maio de 2023. 

 
LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 
ELO. 
 
 

PORTARIA Nº 342/2023 
 
LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRIMA-
VERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais, 

R E S O L V E 
 
Exonerar, a pedido da mesma, a Senhora LARA RAYANE RAMOS OLI-
VEIRA, que exercia a função de Auxiliar Educacional, designada pela Portaria 
nº 349/2022.  
 
Registre-se e publique-se, com efeito retroativo a 02 de maio de 2023. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
Em 17 de maio de 2023. 

 
LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 
ELO. 
 
 

PORTARIA Nº 344/2023 
 
LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRIMA-
VERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais, 

R E S O L V E 
 
Exonerar, a pedido da mesma, a Senhora SIMONY SILVA FERREIRA RO-
DRIGUES, que exercia a função de Cozinheiro, designada pela Portaria nº 
403/2021.  
 
Registre-se e publique-se, com efeito retroativo a 04 de maio de 2023. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
Em 17 de maio de 2023. 

 
LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 
ELO. 
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PORTARIA Nº 345/2023 

  

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRI-

MAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 

atribuições legais, 

  

R E S O L V E 

  

Exonerar, a Senhora LUCINEIA APARECIDA BARONI BRUNETTA, 

que exercia a função de Chefe de Seção de Planejamento, designada pela 

Portaria nº 703/2022.  

  

Registre-se e publique-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 17 de maio de 2023. 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

  

ELO. 

PORTARIA Nº 346/2023 

  

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRI-

MAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 

atribuições legais, 

  

R E S O L V E 

  

Exonerar, o Senhor RAFAEL MARQUES DE OLIVEIRA FIGUEI-

REDO, que exercia a função de Encarregado de Serviços Administrati-

vos do Gabinete, designado pela Portaria nº 229/2022.  

  

Registre-se e publique-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 17 de maio de 2023. 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

  

ELO. 

 

O Brasão de Primavera do Leste foi criado por: 

Luiz Humberto de Souza Barbosa e tem a seguinte simbologia: 

 

Soja, arroz e gado 

A economia 

 

Sol e céu 

Um novo amanhecer 

 

Trator e lavoura 

Uma nova plantação 

 

 

 

 

A Bandeira de Primavera do Leste foi criada por Iraci Ruaro Tagli-

ani, Engenheira Civil que venceu o concurso promovido pela Prefeitura 

Municipal em 24 de maio de 1987. 

 

 Simbologia: 

• Imigrantes chegando na cidade de Primavera do Leste. 

• Sol: Esperança, novos horizontes. 

• Flor: Primavera. 

• Soja: Produção, economia da cidade. 

• Fundo amarelo ouro: Riqueza. 

• Verde: esperança de um futuro melhor, agricultura. 

• Branco: Paz. 

• Princípio da cidade de Primavera do Leste, entroncamento rodoviário. 

• Desenho da cidade. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE - MT 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

NOTIFICAÇÃO 

 

Pregão: 079/2018 

Processo Administrativo: 954/2018 

LICITANTE: 2J TRANSPORTES LTDA - ME 

CNPJ: 21.787.013/0001-22 

 

OBJETO DO PROCESSO: Processo Licitatório para Contratação de ser-

viço de TRANSPORTE ESCOLAR com o objetivo de atender as necessi-

dades de transporte de alunos do ensino fundamental e rede estadual de en-

sino, localizados na zona rural deste Município, matriculados nas Escolas, 

EM Carlos D. de Andrade, Vila União, Massapé e outras, cumprindo ação 

estabelecida na RESOLUÇÃO/CD/FNDE/Nº12, de 05 de abril de 2006 – 

Programa Nacional do Apoio ao Transporte Escolar – PNATE, conforme 

solicitação da Secretaria Municipal de Educação e Esportes, conforme des-

crição e valores constantes na Cláusula Quarta deste Instrumento, e con-

forme especificações técnicas constantes no Termo de Referência. 

 

DO ATO: Trata-se de NOTIFICAÇÃO enviada à licitante acima qualifi-

cada, a fim de que exerça seu direito de ampla defesa conforme exposto no 

§2º art. 87 da Lei 8.666/93. 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 87, III da Lei Federal nº 8.666/1993, artigo 

7 da Lei n° 10.520/2002. 

 

Primavera do Leste - MT, 18 de maio de 2023. 

 

Gildesio Rodrigues dos Santos 

Fiscal de Contratos 

Portaria Nº 617/2019 

 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PRIMA-

VERA DO LESTE/MT 

Lei Municipal nº. 1.620/2016 

e-mail: secretaria.conselhos@pva.mt.gov.br 

 

RESOLUÇÃO 05/2023 

 

Dispõe sobre a Comissão Organizadora da 13º Conferência Municipal de 

Assistência Social no Município de Primavera do Leste/MT 

 

O Conselho Municipal de Assistência Social de Primavera do Leste/MT – 

CMAS no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Nº 8.742/1993 

- Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS), Lei Municipal Nº 363/01 e 

Lei nº 1.620/2016 que dispõe sobre o Sistema Único de Assistência Social 

de Primavera do Leste – MT. 

 

Considerando a Resolução do Conselho Nacional  de Assistência Social Nº 

90, de 21 de dezembro de 2022 que estabelece o prazo para a realização das 

conferências de assistência social em âmbito nacional, estadual, do Distrito 

Federal e municipal com a atribuição de avaliar a Política Nacional de As-

sistência Social e propor diretrizes para o aperfeiçoamento do Sistema 

Único de Assistência Social – SUAS. 

 

Considerando que a 13º Conferência Municipal de Assistência Social terá 

como tema "Reconstrução do SUAS: O SUAS que temos e o SUAS que que-

remos ", resolve:  
 

Art. 1º - Criar a Comissão Organizadora responsável pela organização e 

operacionalização da 13º Conferência Municipal de Assistência Social com-

posta pela presidente do Conselho Municipal de Assistência Social: Joelma 
Santana Sousa Caldas e Vice presidente: Damião de Jesus Souza e pelos (as) 

conselheiros (as):  

 

 
Representantes da Sociedade Civil 

1. Rosicleia da Silva Oliveira 

2. Gabriel William Lopes 

 
Representantes do Governo 

1)Alexssandra Ziliotto 

2) Carlos Alberto de Souza Silva. 

 
Art. 2º - A comissão será coordenada pela presidente do CMAS, e terá 

como competência:  

1. Preparar, orientar e acompanhar a operacionalização da 13º Confe-

rência Municipal;  
2. Dar suporte técnico-operacional durante o evento; 

3. Manter o colegiado informado sobre o andamento das providências 

operacionais, problemáticas e de sistematização da 13º Conferência 

Municipal; 
4. Elaborar relatório final.  

 

Art. 3º - A Comissão Organizadora poderá contar, ainda com colaboradores 

eventuais, conselheiros, instituições, organizações governamentais ou da 
sociedade civil, da Administração Pública ou da iniciativa privada, presta-

dores de serviços da Assistência Social, bem como consultores e convida-

dos. 

 
Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Primavera do Leste – MT, 17 de maio de 2023. 

 

Joelma Santana Sousa Caldas 

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 

Primavera do Leste/MT 

NOTIFICAÇÕES 

 

 

CONSELHOS MUNICIPAIS 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE - MT 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

NOTIFICAÇÃO 

 

Pregão: 001/2018 

Processo Administrativo: 048/2018 

LICITANTE: N. F. GANDOLFI & CIA LTDA 

CNPJ: 03.095.369/0001-13 

 

OBJETO DO PROCESSO: Processo Licitatório para Contratação de 

Serviço de Transporte Escolar, com o objetivo de atender as necessidades 

de transporte de alunos do ensino fundamental e rede estadual de ensino, 

localizados na zona rural deste Município, matriculados nas Escolas EM 

Carlos D. de Andrade, Vila União, Massapé e outras, conforme solicitação 

da Secretaria Municipal de Educação e Esportes, conforme descrição e va-

lores constantes na Cláusula Quarta deste Instrumento, e conforme especi-

ficações técnicas constantes no Termo de Referência. 

 

DO ATO: Trata-se de NOTIFICAÇÃO enviada à licitante acima qualifi-

cada, a fim de que exerça seu direito de ampla defesa conforme exposto no 

§2º art. 87 da Lei 8.666/93. 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 87, III da Lei Federal nº 8.666/1993, artigo 

7 da Lei n° 10.520/2002. 

 

Primavera do Leste - MT, 18 de maio de 2023. 

 

Paulo Marcos de Moraes Coimbra 

Fiscal de Contratos 

Portaria Nº 617/2019 
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SECRETARIA DE FAZENDA 

 

 

SECRETARIA DE ESPORTES 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

 

Em cumprimento ao disposto no Art. 37 da Lei Federal 6.437, de 20 de agosto de 1977, a Coordenação de Vigilância Sanitária tornam pública a seguinte 

DECISÃO INICIAL abertura de Processo Administrativo Sanitário, registrada na data de 17/05/2023:  

 

Autuado: Danny Estética Ltda  

Data da Autuação: 14/04/2023.  

Data da Decisão:  

CNPJ ou CPF: **.***.456/0001-22  

Processo nº: 049/2023  

Localidade: Primavera do Leste - MT  

Tipificação da Infração: Infringir a Lei 6.437/1977 Art. 10 e Lei 691/2001 Art. 297.  

Decisão Final: Em tramitação.  

 

Autuado: Spring Beauty Oligoflora  

Data da Autuação: 19/04/2023.  

Data da Decisão:  

CNPJ ou CPF: **.***.069/0001-90  

Processo nº: 052/2023  

Localidade: Primavera do Leste - MT  

Tipificação da Infração: Infringir a Lei 6.437/1977 Art. 10 e Lei 691/2001 Art. 297.  

Decisão Final: Em tramitação.  

 

Autuado: Danny Estética Ltda  

Data da Autuação: 14/04/2023.  

Data da Decisão:  

CNPJ ou CPF: **.***.456/0001-22  

Processo nº: 054/2023  

Localidade: Primavera do Leste - MT  

Tipificação da Infração: Infringir a Lei 691/2001 Art. 293.  

Decisão Final: Em tramitação.  

 

Decisão Final: Em tramitação.  

Autuado: Danny Estética Ltda  

Data da Autuação: 14/04/2023.  

Data da Decisão:  

CNPJ ou CPF: **.***.456/0001-22 

Processo nº: 055/2023  

Localidade: Primavera do Leste - MT  

Tipificação da Infração: Infringir a Resolução Diretoria Colegiada (RDC) ANVISA Nº. 67/2007.  

Decisão Final: Em tramitação.  

 

Decisão Final: Em tramitação.  

Autuado: Andrezza Portes Claro  

Data da Autuação: 10/05/2023.  

Data da Decisão:  

CNPJ ou CPF: ***.***.851-14  

Processo nº: 057/2023  

Localidade: Primavera do Leste - MT  

Tipificação da Infração: Infringir a Lei 691/2001 Art. 291  

Decisão Final: Em tramitação.  

 

Advanilson R. Sampaio 

Autoridade Sanitaria 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
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EDITAL DE CONCURSO Nº 001/2023 

 

FESTIVAL PRIMACANTA 2023 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO, LAZER E JUVENTUDE, no uso de suas atribuições legais e por ordem do Excelentíssimo Senhor Prefeito 

Municipal do Município de Primavera do Leste, RESOLVE TORNAR PÚBLICO Homologação Oficial dos Premiados Primacanta 2023 no edital de Concurso Nº 

001/2023 – FESTIVAL PRIMACANTA 2023. 

 

1. 1º, 2º e 3º premiados em ordem alfabética CATEGORIA GOSPEL   

CANDIDATOS MÚSICA 

KÉSIA WEYLLIANY SILVA SANTOS SANTANA – KESIA SILVA NÃO VOU PARAR 

MATEUS ALVES PEREIRA DO CARMO - MATEUS E GABRIELA ESPERANÇA 

REBECA RODRIGUES TEIXEIRA – REBECA ROTEXI ÉS O MAIOR 

 

2. 4ª, 5ª e 6ª premiados em ordem alfabética CATEGORA GOSPEL 

CANDIDATOS MÚSICA 

DHENYFER AMORIM ARAUJO – DHANYFER AMORIN PAI EU CONFIAREI 

ENELI DE OLIVEIRA SILVA GOMES – NELI GOMES RESSUSCITA-ME 

HELLEN JOYCE DE PAULA CARDOSO – HELLEN JOYCE ME ATRAIU 

 

3. 1º, 2º e 3º premiados em ordem alfabética CATEGORA SERTANEJO 

CANDIDATOS MÚSICA 

ÁGUIDA CAROLINA REICHERT – CAROL REICHERT SE DEUS ME OUVISSE 

CLAUDINEY CARLOS DA FONSECA – HENRICK MORAES BIJUTERIA 

SEBASTIÃO ASSIS DE CARVALHO – LEÃO E LEANDRO ESCOLTA DE VAGALUME  

 

4. 4ª, 5ª e 6ª premiados em ordem alfabética CATEGORA SERTANEJO 

CANDIDATOS MÚSICA 

DANIELA SANTANA LOPES – DANI LOPES NUVEM DE LÁGRIMA 

DEIVIDA NUNES DE MORAIS AGORA VAI 

JOANA D’ARK ARAÚJO DE SOUSA – JOANA ARAÚJO A CULPA É NOSSA 

 

5. 1º, 2º e 3º premiados em ordem alfabética CATEGORA MPB 

CANDIDATOS MÚSICA 

ANA CAROLINA PETTRI DE OLIVEIRA TALVEZ 

KELLI CRISTINA MINSKI – KELLI E WESLLEY TOTAL ECLIPSE DO AMOR 

SEVEN MONICA MAGALHÃES DA SILVA – SEVEN MONICA SOUL DE VERÃO 

 

6. 4ª, 5ª e 6ª premiados em ordem alfabética CATEGORA MPB 

CANDIDATOS MÚSICA 

ANA CECILIA DOS SANTOS - CECÍLIA DOSSA LUA CHEIA  

ELDA GABRIELLE DA SILVA OLIVEIRA – ELDA OLIVEIRA SINA  

LIANDRA GABRIELA WILLY POLINSKI ABANDONADA POR VOCÊ  

 

 

 

 

SECRETARIA DE CULTURA 
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7. 1º, 2º e 3º premiados em ordem alfabética CATEGORA INÉDITA 

CANDIDATOS MÚSICA 

EDER MARCOS ORSOLIN – EDER MARCOS RODANDO NA VITROLA 

RONALDO MUNIZ DE MELO – ALDO PINHO E ELIETE COSTA HISTÓRIA DA FAZENDA  

WISLLAN BRENNER TAVARES COSTA – WISLLAN BRENNER SENTIDO  

 

8. 4ª, 5ª e 6ª premiados em ordem alfabética CATEGORA INÉDITA  

CANDIDATOS MÚSICA 

DENZEL ALLAN CASTRO NALINI DA FONSECA – DENZEL NALINI FICA 

JAQUELINE DO SANTOS BORDÃO SOLUÇÃO 

RONIVAN SANTANA BARBOSA FICA AQUI IRMÃO 

 

9. 1º, 2º premiados em ordem alfabética CATEGORA INSTRUMENTAL 

CANDIDATOS MÚSICA 

GABRIEL CARMO DA SILVA MUNGANGA 

MARCUS VENICIUS E SILVA CERRADO SINTÉTICO 

 

10. 1º, 2º e 3º premiados em ordem alfabética CATEGORA JUVENIL 

CANDIDATOS MÚSICA 

JOHNNATAS CARVALHO ALVES RESPIRA  

JULIA HARUMI NUMASAWA AINDA É CEDO 

MARIA EDUARDA MESSIAS DE LIMA HINO DA VITÓRIA 

 

11. 4ª, 5ª e 6ª premiados em ordem alfabética CATEGORA JUVENIL  

CANDIDATOS MÚSICA 

HELOISA FERREIRA RODRIGUES GONÇALVES  EVIDÊNCIAS 

ISADORA GOMES DA SILVA  LUGAR SECRETO 

KALEB RAFAEL SANCHES DE FRANÇA PEREIRA O HOMEM E A TEMPESTADE 

 

12. 1º, 2º e 3º premiados em ordem alfabética CATEGORA INFANTIL 

CANDIDATOS MÚSICA 

HELENA VITORIA SANTOS BONFATE – HELENA ALVES ESTUPIDO CUPIDO 

HELOISA VITORIA SANTOS BONFATE – HELOISA BONFATE SPLISH SPLASH 

PÂMELLA RAFAELA ALVES DE SOUZA DEUS PROVERÁ 

 

13. 4ª, 5ª e 6ª premiados em ordem alfabética CATEGORA INFANTIL 

CANDIDATOS MÚSICA 

ESTHER CARVALHO ALVES – ESTHER CARVALHO ACREDITE EM VOCÊ 

KEREN EMANUELLE ALBUQUERQUE FLORES – KEREN EMANUELLE CREIO QUE TÚ ES A CURA 

LUIZ PEDRO DANTAS DE AMORIM BRESSAN – LUIZ PEDRO O BOM 

 

Primavera do Leste, 15 de maio de 2023. 

 

Wanderson Alex Moreira de Lana 

Secretário Municipal de Cultura Turismo, Lazer e Juventude 

Portaria: 020/2021 
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PODER LEGISLATIVO 

 

 

PORTARIA Nº 157 DE 16 DE MAIO DE 2023 
  
Nomear servidor(a) em cargo de provimento em comissão e dá outras pro-
vidências. 
  
VALDECIR ALVENTINO DA SILVA, PRESIDENTE DA CÂMARA 
DE VEREADORES DO MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, ES-
TADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, e de acordo 
com o artigo 23, anexo XV, do Regimento Interno; 

 
RESOLVE: 

 
NOMEAR a servidora MARILENA PIMENTEL DE SOUZA, no cargo de 
ASSESSORA PARLAMENTAR, que perceberá remuneração prevista na 
Lei Municipal 1050/2008 e suas alterações, nível VII, classe A. 
 
Registre-se, 
Publique-se. 
  

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal 
Em 16 de maio de 2023. 

 
VER. VALDECIR ALVENTINO DA SILVA 

Presidente da Câmara Municipal 

PORTARIA Nº 158 DE 16 DE MAIO DE 2023 
  
Súmula: Altera a Portaria 043/2023 que nomeia Comissão de Avaliação e 
Desempenho dos Servidores da Câmara Municipal. 
  
VALDECIR ALVENTINO DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal 
de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições; 
  
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 679 de 25 de setembro de 2001 que 
dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Primavera 
do Leste e a Lei Municipal 1050 e suas alterações; 
 

RESOLVE: 
  
Artigo 1º – Alterar a Portaria 043/2023 e nomear e designar Comissão de 
Avaliação e Desempenho dos Servidores Efetivos da Câmara Municipal. 
  
Artigo 2º - A Comissão terá cinco (05) membros, sob a Presidência do pri-
meiro, ficando na seguinte forma: 
§1º - Titular: Flávia Daniela da Silva; 
§2º - Titular: Julio Cesar de Oliveira; 
§3º - Titular: Rosane de Paula Gomes; 
§4º - Suplente: Indioara Souza Mangabeira; 
§5º - suplente: Marilena Pimentel de Souza. 
  
Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se; 
 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal 
Em 16 de maio de 2023. 

 
VALDECIR ALVENTINO DA SILVA 

Presidente da Câmara Municipal 

PORTARIA Nº 159 DE 16 DE MAIO DE 2023 
  
Dispõe sobre a concessão de gratificação e dá outras providências.  
  
VALDECIR ALVENTINO DA SILVA, PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO 
GROSSO, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o inciso III, 
do artigo 17, da Lei Municipal n° 1.050, de 2 de abril de 2008; 
  

RESOLVE: 
  
Conceder, “ex officio” GRATIFICAÇÃO DENOMINADA PELA SIGLA 
“FG”, no percentual de 25%, a servidora MARILENA PIMENTEL DE 
SOUZA, em decorrência de a mesma acumular tarefas, conforme dispõe a 
Portaria 158/2023.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  
  
REGISTRA-SE, PUBLICA-SE, CUMPRA-SE.  
 
Primavera do Leste, MT. 
Em 16 de maio de 2023. 
  

VALDECIR ALVENTINO DA SILVA 
Vereador Presidente 

PORTARIA Nº 162 DE 16 DE MAIO DE 2023 
 
Dispõe sobre alteração da Portaria nº 139/2023, de Comissão Permanente de Li-
citação da Câmara Municipal.  
  
VALDECIR ALVENTINO DA SILVA, PRESIDENTE DA CÂMARA MU-
NICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no 
uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO O DISPOSTO NO ARTIGO 51, CAPUT, § 4º, DA  LEI 
8.666/93; 
 

RESOLVE: 
  
Artigo 1º – Alterar a Portaria nº 139/2023, para sob a presidência do primeiro, 
integrarem a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES, que terá vi-
gência de 18 de Janeiro de 2.023 até o dia 31 de dezembro de 2023. 
 
TITULARES: 
1º - SANDRA JACOB DI DOMENICO; 
2º – JÚLIO CÉSAR DE OLIVEIRA;  
3º-  CINTIA ALVES FERREIRA; 
 SUPLENTES: 
1º - YOLE KARLA DUARTE DA SILVA SOUZA; 
2º - ROSAINE ALVES HELRIGEL. 
  
Artigo 2º – Permanecem em vigor os efeitos das Portarias números 047/2023, 
056/2023 e 065/2023, decorrente da Portaria de Comissão de Licitações. 
  
Artigo 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se; 
 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal 
Em 16 de maio de 2023. 

 
VALDECIR ALVENTINO DA SILVA 

Presidente da Câmara Municipal 
 

PORTARIA Nº 163 DE 16 DE MAIO DE 2023. 
  
Altera a Portaria nº 132/2023, que dispõe sobre Vistoriadores de projetos de 
declaração de utilidade pública. 
  
VALDECIR ALVENTINO DA SILVA, PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO 
GROSSO, no uso de suas atribuições legais; 

 
RESOLVE: 

  
Artigo 1º – Altera os membros da Portaria nº 132/2023, ficando na seguinte 
forma: designa servidores, LEANDRO ROSSETTO NOGUEIRA, VINI-
CIUS MEDEIROS, ROSSANA DOS SANTOS CALDAS, LUZENY 
RODRIGUES MAGALHÃES, ADALZIGIA CRISTINA CORRÊA 
BEZERRA, CLÁUDIA LÚCIA GOMES PEREIRA DOS SANTOS 
FERREIRA e BONIECK DE ARAUJO FERNANDES DA SILVA, para 
exercerem, em conjunto, a função de vistoriadores, prevista no §2º, do artigo 
2º, da Lei Municipal nº 986, de 3 de maio de 2007. 
  
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se; 
 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal 
Em 16 de maio de 2023. 

 
VALDECIR ALVENTINO DA SILVA 

Presidente da Câmara Municipal 

PORTARIA Nº 164 DE 16 DE MAIO DE 2023. 
  
Dispõe sobre a concessão de gratificação e dá outras providências.  
  
VALDECIR ALVENTINO DA SILVA, PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO 
GROSSO, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o inciso III, 
do artigo 17, da Lei Municipal n° 1.050, de 2 de abril de 2008; 
  

RESOLVE: 
  
Conceder, “ex officio” GRATIFICAÇÃO DENOMINADA PELA SIGLA 
“FG”, no percentual de 25%, ao servidor BONIECK DE ARAUJO FER-
NANDES DA SILVA, em decorrência de o mesmo acumular tarefas, con-
forme dispõe as Portaria 163/2023. 
  
REGISTRA-SE, PUBLICA-SE, CUMPRA-SE.  
 
Primavera do Leste, MT. 
Em 16 de maio de 2023. 
  

VALDECIR ALVENTINO DA SILVA 
Vereador Presidente 
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  PORTARIA Nº 165 DE 16 DE MAIO DE 2023 
  
Altera a Portaria nº 041 de 23 de Janeiro de 2023, que designa servidores a 
exercer função, e dá outras providências. 
  
VALDECIR ALVENTINO DA SILVA, PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO 
GROSSO, no uso de suas atribuições legais; 
 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º – Altera a Portaria nº 041/2023, eximindo os Servidores Sra CARO-
LINE ALVES AMORA, e Sr. VINÍCIUS MEDEIROS das funções de 
responsabilidades de manutenção de frotas de veículos, que mencionam na 
Portaria nº041/2023. 
  
Art. 2ª – Passam a integrar a Comissão de Manutenção de Frotas de Veí-
culos os servidores desta Casa de Leis, ficando na seguinte forma: 
  
§ -1º - Marco Antônio Pereira da Silva; 
§ - 2º - Ranyelle Rodrigues Brandão. 
§ - 3º - Joanna Vitoria dos Anjos Almeida. 
  
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se; 
 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal 
Em 16 de maio de 2023. 

 
VER. VALDECIR ALVENTINO DA SILVA 

Presidente da Câmara Municipal 
 

PORTARIA Nº 166 DE 16 DE MAIO DE 2023 
  
Dispõe sobre a concessão de gratificação e dá outras providências.  
  
VALDECIR ALVENTINO DA SILVA, PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO 
GROSSO, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o inciso III, 
do artigo 17, da Lei Municipal n° 1.050, de 2 de abril de 2008; 
  

RESOLVE: 
  
Conceder, “ex officio” GRATIFICAÇÃO DENOMINADA PELA SIGLA 
“FG”, no percentual de 25%, a servidora Srª JOANNA VITORIA DOS 
ANJOS ALMEIDA, em decorrência de a mesma acumular tarefas, con-
forme dispõe a Portaria 165/2023.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  
  
REGISTRA-SE, PUBLICA-SE, CUMPRA-SE.  
 
Primavera do Leste, MT. 
Em 16 de maio de 2023. 

 
VALDECIR ALVENTINO DA SILVA 

Vereador Presidente 

PORTARIA  Nº 167  DE 16  DE  MAIO DE  2.023 
  
Altera a Portaria 127/2023, que dispõe sobre Assessores de Sessões.  
  
VALDECIR ALVENTINO DA SILVA, PRESIDENTE DA CÂMARA DE 
VEREADORES DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO 
GROSSO, no uso de suas atribuições legais; 
 

RESOLVE: 
  
Artigo 1º – Altera funções de servidores da Portaria nº 127/2023, ficando na 
seguinte forma os servidores abaixo para assessoramento das Sessões Legislati-
vas Ordinárias, Extraordinárias, Especiais e Solenes da Câmara Municipal, como 
segue: 
- Secretariar as Sessões - Regina Célia de Souza Pereira Pinto; 
- Secretariar as Sessões - Mônica Cristina Manske Kriese; 
- Assessoria Jurídica - Dr. Isaac Nery de Oliveira; 
- Assessoria Jurídica - Dr. Julio César de Oliveira; 
- Assessoria Mesa Diretora e Vereadores - Flávia Daniela da Silva; 
- Assessoria Mesa Diretora e Vereadores - Driely Cristhine Pereira Pinotti; 
- Assessorar Plenário - Jânia Rodrigues dos Santos; 
- Assessorar Plenário - Josenita Fernandes Frasão; 
- Assessorar Plenário - Manoel Ananias Alves Pereira; 
- Assessorar Plenário - Cíntia Alves Ferreira; 
- Assessorar Plenário - João Batista Pimenta; 
- Assessorar Plenária - Claudiane Almeida da Silva Santos 
- Responsável por Atas das Sessões- Elizama Marques; 
- Lavrar Atas das Sessões Plenárias: Ordinárias, Extraordinárias e Solenes:           
Nathalia Polynne Ferreira da Silva 
- Transmissão de Sessões ao vivo- Jeferson Scherer Soliman 
- Responsável Painel Eletrônico - Peterson Stamm França. 
  
Artigo 3º – As demais disposições permanecem em vigor. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se; 
 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal 
Em 16 de maio de 2023. 

 
VALDECIR ALVENTINO DA SILVA 

Presidente da Câmara Municipal 
 

PORTARIA Nº 168 DE 16 DE MAIO DE 2023 

  

Dispõe sobre a concessão de gratificação e dá outras providências.  

  

VALDECIR ALVENTINO DA SILVA, PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o inciso III, 

do artigo 17, da Lei Municipal n° 1.050, de 2 de abril de 2008; 
  

RESOLVE: 

  
Conceder, “ex officio” GRATIFICAÇÃO DENOMINADA PELA SIGLA 

“FG”, no percentual de 25%, a servidora SRª CLAUDIANE ALMEIDA 

DA SILVA SANTOS, em decorrência de a mesma acumular tarefas, con-
forme dispõe a Portaria 167/2023.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  

  

REGISTRA-SE, PUBLICA-SE, CUMPRA-SE.  
 

Primavera do Leste, MT. 

Em 16 de maio de 2023. 
  

VALDECIR ALVENTINO DA SILVA 

Vereador Presidente 

PORTARIA Nº 169 DE 16 DE MAIO DE 2023 

  

Altera a Portaria nº125/2023, e designa servidores para exercer função que 
menciona, e dá outras providências. 

  

VALDECIR ALVENTINO DA SILVA, PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais; 

  
RESOLVE: 

  

Altera a portaria nº 125/2023, e DESIGNA os servidores Peterson Stamm 

França, Marcos Valério da Silva Arruda, Camila Caroline de Oliveira, 

Caroline Alves Amora, e Brenda Martins Grubert, Sandra Mara Ca-

dore, Franciram Lima, para exercerem em conjunto a função de ALI-

MENTADORES DO PORTAL TRANSPARÊNCIA. 

  

Esta portaria terá efeitos a partir desta data e revogadas as disposições con-

trárias. 

 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se; 
 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal 

Em 16 de maio de 2023. 
 

VALDECIR ALVENTINO DA SILVA 

Presidente da Câmara Municipal 
 

PORTARIA Nº 170 DE 16 DE MAIO DE 2023 

  

Dispõe sobre a concessão de gratificação e dá outras providências.  

  

VALDECIR ALVENTINO DA SILVA, PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o inciso III, 

do artigo 17, da Lei Municipal n° 1.050, de 2 de abril de 2008;   

  

RESOLVE: 

  

Conceder, “ex officio” GRATIFICAÇÃO DENOMINADA PELA SIGLA 

“FG”, no percentual de 25%, ao servidor SR. FRANCIRAM LIMA, em 

decorrência de o mesmo acumular tarefas, conforme dispõe a Portaria nº 

169/2023.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     

  

REGISTRA-SE, PUBLICA-SE, CUMPRA-SE.  

 

Primavera do Leste, MT. 

Em 16 de maio de 2023. 

  

VALDECIR ALVENTINO DA SILVA 

Vereador Presidente 
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PORTARIA Nº 171 DE 16 DE MAIO DE 2023 

 
Altera a Portaria nº 134/2023, que dispõe sobre Regulamento de motorista, e dá outras providências. 

  

VALDECIR ALVENTINO DA SILVA, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no 
uso de suas atribuições legais; 

  

CONSIDERANDO a Instrução Normativa 02, Regulamentada pela portaria 099/2020. 
  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º - Regulamentar o uso de veículos pertencentes a Câmara Municipal de Primavera do Leste, e designar servidores motoristas para frota deste órgão. 

  

Art. 2º - Os veículos de propriedade da Câmara Municipal poderão ser conduzidos por motoristas, quando necessário, e autorizados pela autoridade superior, 
em diligências e viagens, pelos seguintes servidores motoristas: 

§1º. Leando Rossetto Nogueira; 

§2º. Julio César de Oliveira; 

§3º. João Pimenta; 

§4º. Flávia Daniela da Silva; 

§5º. Ranyelle Rodrigues Brandão; 

§6º. Elnatã Oliveira Reis Medeiros. 

  

Art. 3º - A Instrução Normativa 02, Regulamentada pela Portaria 099/2020, é de observância compulsória pelos condutores de veículos da Câmara Municipal. 
  

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se; 
 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal 

Em 16 de maio de 2023. 
 

VALDECIR ALVENTINO DA SILVA 

Presidente da Câmara Municipal 
 

TERMO DE POSSE 

 

Pelo presente Termo de Posse, eu VALDECIR ALVENTINO DA SILVA, Presidente do Legislativo Municipal de Primavera do Leste-MT, DECLARO 

EMPOSSADA NO CARGO DE VEREADORA A SENHORA IVANIR MARIA GNOATTO VIANA, neste dia 15 de maio de 2023 às 18h00min, em 

Sessão Ordinária. 

 

Primavera do Leste, 15 de maio de 2023. 

 

Valdecir Alventino da Silva 

Vereador Presidente 

 

IVANIR MARIA GNOATTO VIANA 

Vereadora 

TERMO DE POSSE 

  

Pelo presente Termo de Posse, fica empossada na Mesa Diretora da Câmara Municipal de Primavera do Leste, para o Biênio 2023/2024. Eleito Regimental-

mente no dia 15 de maio de 2023, a VEREADORA KARLA JACKELINE DA SILVA SOUZA no cargo de 2º SECRETÁRIA, com efeitos na data de sua 

publicação nesta Sessão Ordinária. 

  

Primavera do Leste, 15 de maio de 2023. 

  

KARLA JACKELINE DA SILVA SOUZA 

Vereadora 2ª Secretária 

 

VALDECIR ALVENTINO DA SILA 

Presidente Biênio 2023/2024 

 

VEREADOR RENATO COZANELLI JUNIOR 

1º Vice-Presidente Biênio 2023/2024 
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